
 

 
 

 
 
 
 
 

 

Sérgio Henrique Martins Yokoyama 
 
 
 
 

NEGOCIANDO ORIENTAÇÃO SEXUAL E IDENTIDADE DE 
GÊNERO NO CONSELHO DE DIREITOS HUMANOS DAS 

NAÇÕES UNIDAS 
O CASO DO BRASIL 

 
 
 
 

 
 
 
 

 Dissertação no âmbito do Mestrado em Relações Internacionais – Estudos da Paz, 
Segurança e Desenvolvimento orientada pelo Professor Alexandre de Sousa Carvalho 

e apresentada à Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra 
 
 
 
 

Junho de 2019



 i 

Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra 
 

 

NEGOCIANDO ORIENTAÇÃO SEXUAL E 

IDENTIDADE DE GÊNERO NO CONSELHO DE 

DIREITOS HUMANOS DAS NAÇÕES UNIDAS 

O caso do Brasil 
 

 
 

 
Sérgio Henrique Martins Yokoyama 

 
 
 
 
 
Dissertação de Mestrado na área científica de Relações Internacionais e orientada pelo 

Professor Alexandre de Sousa Carvalho e apresentada à Faculdade de Economia da 

Universidade de Coimbra. 
 

  

Junho de 2019 

 

 

 

 

 

 

 

 



 ii 

DEDICATÓRIA 

 

Dedico a Marielle Franco.  

Quem mandou matá-la? 

E por quê? 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 iii 

 

 

 

 “To be part of a sexual minority means, most emphatically, that we are also dependent 

on the protection of public and private spaces, on legal sanctions that protect us from 

violence, on safeguards of various institutional kinds against unwanted aggression 

imposed upon us, and the violent actions they sometimes instigate. In this sense, our 

very lives, and the persistence of our desire, depend on there being norms of recognition 

that produce and sustain our viability as human. Thus, when we speak about sexual 

rights, we are not merely talking about rights that pertain to our individual desires but to 

the norms on which our very individuality depends.” 

- Judith Butler, Undoing Gender, 2004 

 

 

“O que quero dizer é o seguinte: que alguém se torne machista, racista, classista, sei lá o 

quê, mas se assuma como transgressor da natureza humana. Não me venha com 

justificativas genéticas, sociológicas ou históricas ou filosóficas para explicar a 

superioridade da branquitude sobre a negritude, dos homens sobre as mulheres, dos 

patrões sobre os empregados. Qualquer discriminação é imoral e lutar contra ela é um 

dever por mais que se reconheça a forca dos condicionamentos a enfrentar. A boniteza 

de ser gente se acha, entre outras coisas, nessa possibilidade e nesse dever de brigar.” 

- Paulo Freire, Pedagogia da Autonomia, 2002 
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RESUMO 

Esta dissertação procura trazer luz sobre como o desenvolvimento de um consenso 

hegemônico no sistema internacional em torno dos direitos LGBT tem resultado, em 

grande medida por via de organizações internacionais e do seu peso normativo e material 

internacional, em políticas nacionais LGBT mais progressistas. Assim, esta dissertação 

parte do pressuposto de que normas consensualizadas internacionalmente têm influência 

nas condutas e comportamentos dos Estados dentro e fora das suas fronteiras; que as 

organizações internacionais são um ator privilegiado na construção e legitimação de 

determinadas normas assim como da sua consensualização, com impacto real nas 

políticas dos Estados-membros individualmente considerados e, finalmente, que os 

direitos humanos ainda que universalmente proclamados conhecem inúmeras 

relatividades no que toca o seu reconhecimento e aplicabilidade. Para tanto, serão 

estudados o Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas e a evolução dos direitos 

LGBT sob a análise das teorias institucionalista neoliberal e construtivista das relações 

internacionais, de modo a realçar a reflexão de ambas sobre o potencial das organizações 

internacionais no estabelecimento de normas e padrões de comportamento no sistema 

internacional. O estudo de caso do Brasil, considerado pioneiro na promoção e proteção 

dos direitos LGBT (Girard, 2004: 341), permitirá comprovar certa compatibilidade entre 

a sua atuação no Conselho de Direitos Humanos e a criação de políticas nacionais LGBT 

mais progressistas. 

Palavras-chave: LGBT, organizações internacionais, normas, padrões de 

comportamento, Brasil 
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ABSTRACT 

This dissertation seeks to shed light on how the development of a hegemonic consensus 

in the international system around LGBT rights has resulted, largely via international 

organizations and their international normative and material weight, in more progressive 

national LGBT policies. Thus, this dissertation is based on the assumption that 

internationally consensual norms have an influence on the conduct and behaviour of states 

within and outside their borders; that international organizations are a privileged actor in 

the construction and legitimation of certain norms as well as their consensualization, with 

real impact on the policies of individual member states; and, finally, that human rights, 

although universally proclaimed, know numerous relativities in terms of their recognition 

and applicability. To this end, the Human Rights Council of the United Nations and the 

evolution of LGBT rights will be studied under the analysis of neoliberal institutionalist 

and constructivist theories of international relations, in order to highlight the reflection of 

both on the potential of international organizations in establishing norms and standards 

of behaviour in the international system. The case study of Brazil considered a pioneer in 

the promotion and protection of LGBT rights (Girard, 2004: 341), will allow us to prove 

a certain compatibility between its work in the Human Rights Council and the creation of 

more progressive national LGBT policies. 

Keywords: LGBT, international organizations, norms, behavior standards, Brazil 
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INTRODUÇÃO 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos celebrou o seu septuagésimo 

aniversário em dezembro de 2018 (ONUBR, 2018). Adotado pela Assembleia Geral das 

Nações Unidas num cenário onde as fraturas decorrentes da Segunda Guerra Mundial 

ainda estavam expostas no sistema internacional, o conjunto de artigos proclamava que 

todos os seres humanos teriam determinados direitos, independentemente de etnia, 

idioma, nacionalidade, raça, religião, sexo etc. (ibidem). Desta maneira, afirmar a 

universalidade dos direitos humanos indicava que a execução destes não se restringiria a 

competências nacionais ou a jurisdições domésticas exclusivas, porque seria tema de 

legítimo interesse da comunidade internacional (Piovesan, 2000: 95). A ratificação do 

documento pelas Nações Unidas evidenciou o seu caráter jus cogens, isto é, embora não 

seja um tratado internacional, este adquiriu personalidade legal e simbólica uma vez que, 

enquanto membros da organização, os Estados “abdicam soberanamente de uma parcela 

da soberania, em sentido tradicional, obrigando-se a reconhecer o direito da comunidade 

internacional de observar e, consequentemente, opinar sobre sua atuação interna, sem 

contrapartida de vantagens concretas” (Lindgren Alves, 1994 apud Pereira, 2017: 37). 

Nas palavras de Kofi Annan1: “Em nenhum país, o governo tem o direito de se esconder 

atrás da soberania nacional para violar os direitos do homem e as liberdades fundamentais 

dos habitantes deste país” (ibidem). Assim, a Declaração Universal dos Direitos Humanos 

tornou-se gradualmente a base normativa para diversos tratados internacionais2 (ONU, 

2006), estabelecendo normas e padrões de comportamento a serem seguidos pelo sistema 

internacional ao proclamar os direitos que um indivíduo deveria ter acesso apenas pelo 

fato de existir. Nada obstante, como consolidar o caráter universal dos direitos humanos 

sobre os contextos econômicos, políticos e sociais de 193 Estados?  

Logo, foram surgindo obstáculos à universalidade proposta pelas Nações Unidas, 

essencialmente porque “todas as culturas possuem concepções de dignidade humana, mas 

nem todas elas a concebem em termos de direitos humanos” (Santos, 1997: 22). Neste 

sentido, algumas populações passaram a desafiar a ideia de direitos humanos universais 

por ainda dependerem da existência de normas de reconhecimento que produzissem e 

                                                
1 Kofi Annan foi Secretário-geral das Nações Unidas de 1997 a 2007.  
2 Por exemplo: Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 
Degradantes, Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação Racial, 
Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança e Convenção Sobre a Eliminação de Todas as Formas 
de Discriminação Contra a Mulher (ONU, 2006). 
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sustentassem a sua viabilidade enquanto seres humanos, nomeadamente lésbicas, gays, 

bissexuais e transgêneras/os [LGBT3] (Butler, 2004: 33). Este cenário passou a questionar 

a garantia dos direitos humanos a nível internacional e a sua aplicação relativa a nível 

nacional, concebendo às organizações internacionais um papel fundamental, uma vez que 

funcionam como uma plataforma de diálogo multilateral onde os Estados 

individualmente considerados podem fazer valer as suas agendas. As organizações 

internacionais são igualmente capazes de estabelecer normas e padrões de 

comportamento que, por sua vez, redefinem as identidades e os interesses dos Estados 

mediante acordos e decisões vinculativas formais, mas também através de uma vontade 

de pertença à ordem (hegemônica) internacional e o que ela convencionou como sendo o 

correto, positivo e desejável (Finnemore & Sikkink, 1999; Risse, 2000; Kollman & 

Waites, 2009: 9). Esta dissertação irá analisar o potencial das organizações internacionais 

em superar esta tensão entre o universalismo estabelecido e o relativismo de cada 

contexto nacional, focando-se nos direitos LGBT.  

Puzzle de investigação 

Esta dissertação parte da seguinte hipótese: o desenvolvimento de um consenso 

hegemônico no sistema internacional em torno dos direitos LGBT tem resultado, em 

grande medida por via de organizações internacionais e do seu peso normativo e material 

internacional, em políticas nacionais LGBT mais progressistas. Assim, esta dissertação 

parte do pressuposto de que normas consensualizadas internacionalmente têm influência 

nas condutas e comportamentos dos Estados dentro e fora das suas fronteiras; que as 

organizações internacionais são um ator privilegiado na construção e legitimação de 

determinadas normas assim como da sua consensualização, com impacto real nas 

políticas dos Estados-membros individualmente considerados e, finalmente, que os 

direitos humanos ainda que universalmente proclamados conhecem inúmeras 

relatividades no que toca o seu reconhecimento e aplicabilidade. 

Argumenta-se que os debates sobre as políticas domésticas no que tange os 

direitos LGBT seriam paulatinamente moldados por um consenso hegemônico, isto é, “os 

                                                
3 “O termo LGBT refere-se às pessoas lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais. Aqui reside boa 
parte da confusão: como estão dentro da mesma sigla, muitas pessoas confundem orientação sexual (o 
gênero que atrai) com identidade de gênero (o gênero em que se enxerga). Mas não se trata da mesma coisa. 
Uma pessoa trans pode ser também lésbica (mulher que sente atração por mulheres), gay (homem que sente 
atração por homens) ou bissexual (pessoa que sente atração por homens e mulheres), já que a orientação 
sexual refere-se ao desejo e à sexualidade, e não à forma como a pessoa se entende” (Moira et al., 2017).  
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países, em um esforço para serem vistos como "modernos", cumprem com as expectativas 

emergentes, seja devido ao acordo ou porque o custo da resistência se torna muito 

oneroso4” (Velasco, 2018: 4). Ora, no fim do século XX, os Países Baixos foram o 

primeiro Estado a permitir o casamento entre pessoas do mesmo sexo (ILGA, 2019). 

Desde então, outros 27 Estados tomaram a mesma decisão (ibidem). Este consenso 

hegemônico construir-se-ia sobretudo através de organizações internacionais, 

consequentemente, dos seus poderes independentes: autoridade moral e informação 

(Barkin, 2013: 26). A autoridade moral de uma organização internacional concerne o seu 

poder de falar legitimamente como a voz oficial da comunidade internacional no que diz 

respeito à sua área temática; de maneira a chamar a atenção tanto de indivíduos quando 

de Estados. Agindo em conjunto com a autoridade moral, está a capacidade das 

organizações internacionais de criar e controlar informações. Ora, este controle dar-se-ia 

através da agência de comunidades epistêmicas5, que passam a existir quando as/os 

especialistas numa dada questão estão majoritariamente de acordo (ibid: 27). 

Desta forma, é impossível descrever o sistema internacional na sua totalidade (De 

Montbrial, 2006: 737). De fato, a noção de sistema internacional é delicada porque ao 

tentar precisá-la, corre-se o risco de simplificar demasiado com prejuízo em termos de 

capacidade explicativa (ibid: 736). Por um lado, pode-se concordar com Raymond Aron 

e definir o sistema internacional através da descrição do sistema interestatal, 

considerando os Estados com base na sua definição política e nas suas relações com 

outros Estados (ibidem). Por outro, elites não governamentais, elites políticas e 

organizações internacionais mostraram-se capazes de ultrapassar as relações provenientes 

da máquina estatal, conectar as sociedades e, então, tornar políticas governamentais de 

vários Estados mais sensíveis entre si (Keohane & Nye, 1977: 21). Nesta sequência, o 

findar da Guerra Fria e os efeitos decorrentes da globalização6 possibilitaram que novos 

temas fossem adicionados à agenda política internacional, notadamente os direitos 

                                                
4 Tradução livre do autor. No original “Countries, in an effort to be viewed as “modern,” comply with 
emergent expectations, either due to agreement or because the cost of resistance becomes too burdensome. 
[…] Domestic policy debates surrounding the regulation of sexual orientation and gender identity rights 
increasingly have global- level influence shaping them” (Velasco, 2018: 4). 
5 Comunidades epistêmicas são “um grupo de profissionais com competências e conhecimentos numa 
determinada área, portando com legitimidade para falar sobre ela” (Haas, 1992 apud Barkin, 2013: 27).  
6 A globalização é “o processo pelo qual determinada condição ou entidade local estende a sua influência 
a todo o globo e, ao fazê-lo, desenvolve a capacidade de designar como local outra condição social ou 
entidade rival” (Santos, 1997: 14). 



 4 

humanos, e passaram a envolver agências7 governamentais, intergovernamentais e não 

governamentais (Ghosal, 2010: 1120). No que toca os direitos humanos, estes são direitos 

inalienáveis que uma pessoa tem o direito de gozar, independentemente da sua casta, cor, 

credo, nacionalidade, religião, renda ou qualquer outra categoria socioeconômica divisiva 

(Ghosal, 2010: 1105).  

Ainda assim, as violações de direitos humanos continuam a acontecer. Deste 

modo, o desenvolvimento do sistema internacional, nomeadamente a introdução de 

outras/os atrizes/ores que não os Estados ao jogo político internacional, possibilitaria a 

promoção e proteção de políticas progressistas, dando a ideia de que a de que a civilização 

se moveu, está a mover-se, e continuará a mover-se numa direção desejável (Fay, 1947: 

231). Nada obstante, deve-se recordar que o conceito de progresso, “ideia-chave da 

modernidade” (Tavares, 2009: 187), deve ser contextualizado, isto é, depende de juízos 

de valor subjetivos que, por seu turno, dependem regularmente da inclinação emocional 

de cada indivíduo para o otimismo ou o pessimismo8 (Fay, 1947: 231), dependendo dessa 

mesma subjetividade. Desta forma, esta dissertação considera progressista políticas cujo 

objetivo é de transformar e melhorar a sociedade para promover a paz, a justiça e a 

igualdade (Htun & Weldon, 2012: 552). Neste seguimento, as políticas sociais 

progressistas distinguem-se pela intenção específica de empoderar ou melhorar o estatuto 

de grupos historicamente estigmatizados, excluídos e marginalizados (ibidem). Dentre 

estes, encontram-se milhões de lésbicas, gays, bissexuais e transgêneras/os que, vítimas 

constantes de assédio, discriminação, preconceito e violência; partindo da intimidação 

psicológica até a agressão física, assassinatos seletivos, sequestros e tortura (OHCHR, 

2013) veem os seus direitos humanos violados e não protegidos.  

Tendo como base a hipótese9 anteriormente mencionada, a pergunta de partida a 

que esta dissertação propõe responder é a seguinte: De que forma as organizações 

internacionais criando padrões de comportamento, conseguem influenciar políticas 

públicas nacionais, mesmo em questões particularmente progressistas e em países 

semiperiféricos? Esta dissertação argumenta que através de resoluções (de valor material 

                                                
7 Os agentes podem ser atores não-estatais, classes, corporações, movimentos sociais e organizações 
internacionais (Viotti & Kauppi, 2012: 287). 
8 “O progresso não é constante, automático e inevitável de acordo com as leis cósmicas, mas é possível e 
até mesmo provável como resultado dos esforços conscientes e poderosos do homem” (Fay, 1947: 231). 
9 O desenvolvimento de um consenso hegemônico no sistema internacional em torno dos direitos LGBT 
tem resultado, em grande medida por via de organizações internacionais e do seu peso normativo e material 
internacional, em políticas nacionais LGBT mais progressistas. 
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e simbólico) e de procedimentos de supervisão, as organizações internacionais 

conseguem contribuir para a alteração de legislação nacional mesmo em questões 

progressistas e em países semiperiféricos? Isto é, enquanto semiperiféricos, estes países 

criariam políticas nacionais de promoção e proteção dos direitos LGBT com a finalidade 

de serem vistos como progressistas, cumprindo, portanto, com as expectativas emergentes 

dos países centrais, seja devido ao acordo ou porque o custo da resistência se torna muito 

oneroso. 

Para desenvolver esta problemática, esta dissertação tem como objeto de estudo o 

Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas. Assumindo que a luta pelos direitos 

LGBT é parte fundamental da luta pelos direitos humanos (Bachelet, 2018) e, por isso, 

todo ser humano deveria ter acesso a estes direitos independentemente da sua orientação 

sexual e/ou identidade de gênero, o Conselho de Direitos Humanos mostrou-se 

crescentemente aberto à promoção e proteção dos direitos LGBT em sua agenda (Voss, 

2018: 3). A análise desta instituição onusiana é igualmente relevante para esta dissertação 

por esta possuir como principal mecanismo a Revisão Periódica Universal, um sistema 

de avaliação que considera a atuação de todos os membros da Organização das Nações 

Unidas na promoção e proteção dos direitos humanos, tendo como base a Carta das 

Nações Unidas e a Declaração Universal dos Direitos Humanos (Menezes, 2011: 80). 

Apesar do seu caráter não vinculativo, a Revisão Periódica Universal é pertinente ao tema 

abordado porque evidencia os poderes independentes do Conselho de Direitos Humanos 

das Nações Unidas e possibilita o comprometimento de ativistas que, antes da sua 

institucionalização, não estavam familiarizados com a estrutura e o funcionamento das 

Nações Unidas; permitindo a participação da sociedade civil e, desta maneira, 

desenvolvendo as habilidades de defensores dos direitos humanos locais (Karsay, 2014: 

15).  

Neste seguimento, esta dissertação escolheu o Brasil como estudo de caso. 

Enquanto país semiperiférico, o Brasil permanece pioneiro na promoção e proteção dos 

direitos LGBT (Nogueira, 2017). Ademais, o Estado brasileiro tem participação ativa no 

Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas desde a sua criação, quando foi eleito 

para a primeira composição da instituição com a maior votação entre os países da América 

Latina e Caribe (Amorim, 2009: 69). De fato, a Revisão Periódica Universal foi 

institucionalizada mediante proposta brasileira (ibidem), tendo o Brasil se submetido ao 

mecanismo três vezes (OHCHR, 2017). Além disso, no âmbito da instituição, o governo 
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brasileiro tem encorajado fortemente a participação da sociedade civil, inclusive 

garantindo que as organizações não governamentais pudessem se pronunciar apesar de 

forte oposição de países e grupos regionais (Amorim, 2009: 7). 

Objetivo 

Esta dissertação tem por objetivo confirmar a hipótese de que o desenvolvimento 

de um consenso hegemônico no sistema internacional em torno dos direitos LGBT tem 

resultado, em grande medida por via de organizações internacionais e do seu peso 

normativo e material internacional, em políticas nacionais LGBT mais progressistas. 

Assim, será explorado o que são e como funcionam as organizações internacionais, 

caracterizando-as como parte integrante e mesmo vital do sistema internacional 

contemporâneo. Para tanto, serão estudados o Conselho de Direitos Humanos das Nações 

Unidas e a evolução dos direitos LGBT sob a análise das teorias institucionalista 

neoliberal e construtivista das relações internacionais, de modo a realçar a reflexão de 

ambas sobre o potencial das organizações internacionais no estabelecimento de normas e 

padrões de comportamento no sistema internacional. O estudo de caso do Brasil, 

considerado pioneiro na promoção e proteção dos direitos LGBT (Girard, 2004: 341), 

permitirá comprovar certa compatibilidade entre a sua atuação no Conselho de Direitos 

Humanos e a criação de políticas nacionais LGBT mais progressistas. 

Quadro teórico 

O quadro teórico a privilegiar será aquele resultante da análise de duas teorias das 

relações internacionais: o institucionalismo neoliberal e o construtivismo. A primeira 

teoria permitirá colocar em relevo o sistema internacional interdependente de Keohane e 

Nye (1977, 1982, 1993), onde a interdependência complexa comprovaria diversos canais 

conectando as sociedades e ultrapassaria as relações decorrentes da máquina estatal. 

Assim, a pertinência das organizações internacionais evidenciar-se-ia porque estas 

conseguiriam gerar confiança entre os Estados, fiscalizando o cumprimento de acordos e 

fornecendo informações imparciais (Meiser 2005: 25). Portanto, as organizações 

internacionais teriam adquirido vida própria e mesmo personalidade legal e simbólica 

(Rothwell, 1949: 612). A segunda teoria permitirá investigar a criação das identidades e 

dos interesses dos atores que integram o sistema internacional, mediante a relação 

mutuamente constitutiva que floresce entre ambos. O ciclo de vida normativo de 
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Finnemore e Sikkink (1999) explorará a criação de normas por organizações 

internacionais que, para a teoria construtivista, são atores independentes com suas 

próprias agendas, podendo incorporar e abranger respectivamente inúmeras agendas e 

fontes de agência (Barnett & Finnemore, 1999: 707). 

A aplicação deste quadro teórico sobre a promoção e proteção dos direitos 

humanos, nomeadamente direitos LGBT, permitirá pôr em destaque a sua trajetória e 

evolução na agenda do Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas, que teve início 

com a sociedade civil e organizações não governamentais. Do mesmo modo, esta 

pesquisa permitirá analisar por que as normas sobre orientação sexual e identidade de 

gênero desafiam os direitos humanos universalmente executáveis (Thoreson, 2009: 324), 

incorporando a sexualidade a um discurso de segurança sobre proteção e ameaças 

(Dhawan, 2016: 55).  

Metodologia 

No que concerne a metodologia, será privilegiada uma abordagem interpretativa 

que, através do estudo de caso da República Federativa do Brasil, permitirá destacar o 

potencial das organizações internacionais no estabelecimento de normas e padrões de 

comportamento. Para tanto, será considerada a atuação brasileira no Conselho de Direitos 

Humanos das Nações Unidas através da participação do país em declarações, 

recomendações e resoluções e de que maneiras estas refletem-se em território nacional. 

Com uma abordagem essencialmente qualitativa, os dados recolhidos serão descritivos, 

numa análise indutiva realçando os processos que culminam na argumentação 

apresentada. Contudo, dado os direitos LGBT serem o objeto de estudo, serão igualmente 

empregadas perspectivas de gênero e sexualidade. A análise será documental, baseando-

se em fontes primárias e secundárias como artigos científicos, discursos e relatórios.  

Neste estudo, deve-se sublinhar que o emprego do acrônimo “LGBT” não 

tenciona invisibilizar as demais categorias identitárias existentes. A letra T é usada como 

termo guarda-chuva, estando nela incluídas/os, por exemplo, pessoas transgêneras/os, 

travestis e intersexo. A decisão em usar “LGBT” dá-se pela falta de espaço e tempo 

disponíveis para acrescentar as demais identidades na presente investigação e também 

por serem predominantemente referidas/os como tal nos instrumentos internacionais de 

direitos humanos. Isto é, lésbicas, gays, bissexuais e transgêneras/os necessitam ainda 
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destes instrumentos para que tenham as suas vivências reconhecidas e os seus direitos 

fundamentais garantidos. 

Em termos de estudo de caso, a escolha pelo caso do Brasil prende-se com o fato 

de este ser um país visto como líder na promoção e proteção dos direitos LGBT 

(Nogueira, 2017). O pioneirismo brasileiro nas Nações Unidas concretizou-se em 2003 

com a apresentação da Resolução Brasileira à Comissão das Nações Unidas para os 

Direitos Humanos, sendo este o primeiro texto normativo internacional integralmente 

dedicado aos direitos LGBT (ibid: 545). Em território nacional, a legislação brasileira 

também progrediu às diferentes letras do acrônimo, autorizando a adoção homoparental, 

o casamento entre pessoas do mesmo sexo e facilitando o acesso de transgêneras/os ao 

Sistema Único de Saúde.  

As conquistas acima narradas despertaram reações conservadoras que, além de 

impedirem o desenvolvimento natural das leis, ameaçam suprimir os direitos 

fundamentais da população LGBT (Corrêa, 2014: 169). A nação brasileira é considerada 

a mais violenta contra lésbicas, gays, bissexuais e transgêneras/os no mundo (GGB, 

2018). De acordo com o Grupo Gay da Bahia (ibidem), no Brasil, uma pessoa LGBT 

morre a cada 20 horas e a expectativa de vida de uma pessoa transgênera não transcende 

os 35 anos. Ora, após as eleições gerais de outubro de 2018, este cenário não se tornou 

mais favorável, tendo em conta que mais da metade das/os brasileiras/os LGBT “afirmou 

ter sofrido algum tipo de violência motivada por sua orientação sexual e identidade de 

gênero” com a chegada de Jair Bolsonaro ao Palácio do Planalto (Mena, 2019). Com 

efeito, importa atentar, no que diz respeito ao escopo desta dissertação, que o Estado 

brasileiro assinou e ratificou a maioria dos instrumentos internacionais de direitos 

humanos (Milani, 2011: 45), estes produzidos em sua maioria por organizações 

internacionais, ou seja, possui uma reputação a zelar diante da comunidade internacional. 

Não obstante, será igualmente explorado se os direitos LGBT conquistados até hoje são 

suficientes para que a população LGBT brasileira sinta-se integralmente contemplada.  
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CAPÍTULO 1 – DA INTERDEPENDÊNCIA À CONSTRUÇÃO 

SOCIAL DO SISTEMA INTERNACIONAL 

Em 1945, com a vitória dos Aliados10 sobre o Eixo11, um dos principais legados deixados 

pela Segunda Guerra Mundial foi uma política mundial reiteradamente atrelada ao estado 

de natureza hobbesiano, onde Estados-nação estariam “aprisionados a padrões de conflito 

fundamental”12 (Keohane & Nye, 1993: 384). A crença na inexorabilidade de um novo 

confronto favoreceu, até os anos 1980, a supremacia de teorias das relações internacionais 

racionalistas e utilitaristas, centradas no Estado e dificilmente reconhecendo a ascensão 

de qualquer atividade que dele não fosse oriunda (Daddow, 2013: 163). Construídas sobre 

os pressupostos teóricos de escolha da teoria microeconômica (Reus-Smit, 2005: 192), 

julgavam todas/os as/os atrizes/tores políticos “atomísticos, egoístas e racionais” (ibid: 

206). O sistema internacional seria então composto por agentes com um conjunto pré-

existente de preferências (ibid: 197), sem qualquer interferência da estrutura. Neste 

cenário, a cooperação internacional seria, “na melhor das hipóteses precária, na pior das 

hipóteses inexistente” (ibid: 190), resultando em pouco espaço para confiança.  

Contudo, até mesmo no ápice da Guerra Fria, as relações entre os países da Europa 

Ocidental foram marcadas por uma cooperação extraordinária, com a criação da 

Comunidade Europeia do Carvão e do Aço e, posteriormente, da Comunidade Econômica 

Europeia (Keohane & Nye, 1993: 385). A necessidade recorrer a outras teorias das 

relações internacionais veio com o fim da batalha ideológica entre os Estados Unidos da 

América e a União das Repúblicas Socialistas Soviéticas, visto que nenhuma havia sido 

capaz de antecipá-lo. Percebeu-se gradualmente que as relações internacionais são um 

campo muito mais complexo do que se imaginava. A fim de compreender as diversas 

relações consensuais e recíprocas na ordem ocidental, seria preciso olhar para além das 

teorias realistas (Deudney & Ikenberry, 1999: 180). Apesar da ausência de um governo 

supranacional, Keohane e Nye (1993: 385) sublinharam que o crescimento do número de 

instituições estabeleceu relações que a anarquia internacional13 não conseguia explicar 

                                                
10 Estados Unidos da América, Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, República Popular da 
China e União das Repúblicas Socialistas Soviéticas. 
11 Grande Reich Alemão, Império do Grande Japão e Itália fascista. 
12 Tradução livre do autor. No original “locked into patterns of fundamental conflict” (Keohane; Nye, 1993: 
384). 
13 Refere-se à “ausência de autoridade política legítima. Diz-se que a política internacional ou o sistema 
internacional é anárquico, na medida em que não existe uma autoridade central ou superordenada sobre os 
Estados” (Viotti; Kauppi, 2012: 441). 
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integralmente. Até mesmo as potências mundiais tinham participação ativa em 

organizações internacionais14, contribuindo financeiramente para o seu bom 

funcionamento (Abbott & Snidal 1998: 4). 

Com efeito, no início do século 21, o número de organizações intergovernamentais 

ultrapassava os 5 mil (Barkin, 2013: 8), evidenciando o recrudescimento da 

interdependência entre Estados. Os efeitos decorrentes do fenômeno da globalização 

tornaram-se mais palpáveis e temas repetidamente ignorados pelas teorias das relações 

internacionais passaram a ter relevância entre cientistas políticos (Daddow, 2013: 163). 

Dentre estes, o mais importante para esta dissertação são os direitos humanos, que embora 

não integrem um debate recente, conseguiram maior visibilidade mediante promoção e 

proteção por parte de organizações internacionais, intergovernamentais e não 

governamentais. Ainda no fim dos anos 1970, Diaz (1977 apud Santos, 1989: 1) 

observava que “apesar da fundamental diversidade entre as diferentes ideologias e 

concepções do mundo, é hoje extraordinariamente difícil encontrar alguém (indivíduo ou 

Estado) que aberta ou explicitamente se reconheça contrário aos direitos humanos”. 

Assim sendo, de que maneiras a multiplicidade de organizações internacionais contribuiu 

para a evolução dos direitos humanos? Como o estudo das relações internacionais soube 

adaptar-se à emergência de atrizes/tores políticos até então insuficientemente 

investigadas/os? Com abertura ou ceticismo?  

Deste modo, neste capítulo será definido o que são organizações internacionais e as 

diferentes formas que adotam. Em seguida, será visto como as TRIs enxergam essas 

entidades, nomeadamente o institucionalismo liberal e o construtivismo. Ao fornecer 

pontos de vista distintos, pretende-se demonstrar a influência e poder que as organizações 

internacionais exercem sobre o comportamento dos Estados.  

 

2.2. Organizações internacionais  

Não se pode dizer que, há um século, os esforços interestatais no sentido de 

colaborar e cooperar eram significativos (Barkin, 2013: 58). Todavia, com o fim da 

                                                
14 “Os Estados Unidos, no auge de sua hegemonia, patrocinaram inúmeras organizações internacionais, 
incluindo o Fundo Monetário Internacional e a Organização do Tratado do Atlântico Norte” (Abbott; Snidal 
1998: 8). 
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Segunda Guerra Mundial e a criação da Organização das Nações Unidas, o 

multilateralismo15 tornou-se gradativamente a norma esperada de comportamento 

(ibidem). Por conseguinte, a formulação de políticas internacionais tornou-se um jogo 

entre diversas personagens, ultrapassando a dimensão estatal (Reinalda, 1999: 121). Este 

cenário permitiu que a atenção fosse voltada às organizações internacionais, cujos 

poderes ainda estavam incertos na segunda metade do século XX, pois enquanto para 

alguns (Holder, 2003: 231) eram capazes de ajudar todos a atingirem os seus objetivos 

com mais eficiência, para outros (Barkin, 2013: 11) só teriam sucesso se apoiadas por 

Estados poderosos. O que impedia alguns autores (Snyder, 1997 apud Waltz, 2000: 19) 

de acreditar no potencial das organizações internacionais era que, para eles, alianças não 

fariam sentido caso não servissem de resposta a ameaças adversárias. Mas o que é uma 

organização internacional? Quais são os seus verdadeiros poderes? O que o seu progresso 

representa para os Estados? De que maneira atrizes/tores não estatais foram 

incorporadas/os nesta relação? 

Segundo Gerbet,  

A ideia de uma organização internacional é o resultado de uma tentativa de 

ordenar as relações internacionais, estabelecendo laços duradouros entre 

governos ou grupos sociais que desejam defender seus interesses comuns, no 

contexto de órgãos permanentes, distintos das instituições nacionais, com 

características próprias, capazes de expressar sua própria vontade e cujo papel 

é desempenhar certas funções de importância internacional16 (Gerbet, 1977 

apud Archer 2001: 32). 

Uma organização é considerada internacional ao ser estabelecida por um acordo entre 

membros, governamentais ou não, de pelo menos dois Estados soberanos (Archer, 2001: 

35). É uma arena que possibilita a reunião destes, fabricando instrumentos usados para 

executar suas ações e decisões e tornando-se relevante a partir do momento que adquire 

competências que seus elementos não têm (Archer, 1983 apud Muldoon Jr., 2004: 101). 

Essas competências, sejam elas financeiras, legais ou operacionais, dependem de quem 

                                                
15 No sistema internacional multilateral, espera-se que os Estados atuem como um grupo mediante 
organizações internacionais e negociações (Barkin, 2013: 12). 
16 Tradução livre do autor. No original “The idea of an international organization is the outcome of an 
attempt to bring order into international relations by establishing lasting bonds across frontiers between 
governments or social groups wishing to defend their common interests, within the context of permanent 
bodies, distinct from national institutions, having their own individual characteristics, capable of 
expressing their own will and whose role it is to perform certain functions of international importance” 
(Gerbet, 1977 apud Archer 2001: 32). 
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são os integrantes e da sua disposição em compor um órgão eficiente (ibidem). Assim, o 

que os leva a preferir organizações internacionais e não formas alternativas de 

institucionalização?  

Primeiramente, organizações internacionais são capazes de “fornecer 

informações, reduzir os custos de transação17, tornar os compromissos mais confiáveis, 

estabelecer pontos focais para a coordenação e, em geral, facilitar o funcionamento da 

reciprocidade”18 (Keohane & Martin, 1995: 42). Há duas razões para que os Estados 

prefiram agir por meio destas instituições: centralização e independência (Abbott & 

Snidal, 1998: 4). A primeira refere-se a “uma estrutura organizacional concreta e estável 

e um aparelho administrativo que gera as atividades coletivas”19 (ibid: 9). A segunda diz 

respeito à “autoridade para atuar com um grau de autonomia, e muitas vezes com 

neutralidade, em esferas definidas”20 (ibidem). Uma organização internacional 

centralizada e independente está apta, segundo os autores, a “formar entendimentos, 

influenciar os termos das interações estatais, elaborar normas e mediar ou deliberar 

disputas entre os Estados-membros” (ibidem). As vantagens em integrar uma organização 

internacional ultrapassariam, então, o fardo de renunciar parte de sua soberania 

(Rothwell, 1949: 610). Os Estados continuam a tomar decisões unilaterais, mas tal atitude 

é tida como inadequada (Barkin, 2013: 58).  

Há duas fontes primárias de poder independente para as organizações 

internacionais: autoridade moral e informação (ibid: 26). A autoridade moral de uma 

organização internacional concerne o seu poder de falar legitimamente como a voz oficial 

da comunidade internacional no que diz respeito à sua área temática, de maneira a chamar 

a atenção tanto de indivíduos quando de Estados (ibidem). Neste seguimento, a autoridade 

moral empodera as organizações internacionais de duas maneiras: considerando as 

organizações internacionais como conjuntos de regras e procedimentos, estas são capazes 

de envergonhar nacional e internacionalmente os Estados quando não cumprem o que foi 

previamente acordado (i) e de empreender politicamente (ii), isto é, utilizar estruturas de 

                                                
17 “Os custos de transação são os custos associados à conclusão, acompanhamento e execução dos acordos” 
(Hasenclever et al., 2000: 7) 
18 Tradução livre do autor. No original “provide information, reduce transaction costs, make commitments 
more credible, establish focal points for coordination, and in general facilitate the operation of 
reciprocity” (Keohane; Martin, 1995: 42). 
19 Tradução livre do autor. No original “a concrete and stable organizational structure and an 
administrative apparatus managing collective activities” (Abbott; Snidal, 1998: 4), 
20 Tradução livre do autor. No original “authority to act with a degree of autonomy, and often with 
neutrality, in defined spheres” (ibidem). 



 13 

governação por indivíduos ou organizações a fim de viabilizar posições políticas 

específicas ou de colocar questões na agenda política internacional que normalmente não 

estariam ali (ibid: 27). Agindo em conjunto com a autoridade moral, a segunda fonte de 

poder refere-se à capacidade das organizações internacionais de criar e controlar 

informações. Ora, este controle dar-se-ia através da agência de comunidades 

epistêmicas21, que passam a existir quando as/os especialistas numa dada questão estão 

majoritariamente de acordo (ibid: 27). 

Assim, apesar da ascendente influência das milhares de organizações 

internacionais sobre a agenda política internacional, o comportamento dos Estados e a 

cooperação (Barkin, 2013: 164), algumas/ns autoras/es (Reinalda, 1999: 123; Holder, 

2003: 234) salientam que os Estados ainda estão no controle. Com efeito, a criação de 

uma organização internacional e o seu eventual desenvolvimento “representa decisões 

deliberadas dos Estados para mudar seu ambiente mutuamente constituído e, assim, eles 

mesmos”22 (Abbott & Snidal 1998: 25). Em outras palavras, o processo de evolução de 

uma organização internacional ainda é gerado pelos Estados que a constituem. Ao 

analisar a relação entre o Fundo Monetário Internacional e seus Estados-membros, Holder 

(2003: 235) afirma que esses não deveriam tratar a instituição como “bode expiatório”. 

Ora, tal asserção aplica-se a todas as organizações internacionais, dado que não devem 

ser culpadas pelos erros circunstanciais de seus participantes. Por fim, não devem ter seus 

poderes sobrestimados, porque não dispõem dos recursos tradicionais de poder dos 

Estados23 (Barkin, 2013: 157).  

Juntamente à emergência de novos protagonistas no seio do sistema internacional 

contemporâneo, há também atrizes/tores privadas/os, nomeadamente organizações não 

governamentais. Estas permitem a atuação da sociedade civil a nível mundial, desta forma 

“empoderando pessoas marginalizadas, promovendo a participação e forçando governos 

e organizações internacionais a serem mais responsáveis para com os grupos oprimidos 

que afetam”24 (Woods, 1999: 45). Visto que grande parte das organizações não 

                                                
21 Comunidades epistêmicas são “um grupo de profissionais com competências e conhecimentos numa 
determinada área, portando com legitimidade para falar sobre ela” (Haas, 1992 apud Barkin, 2013: 27).  
22 Tradução livre do autor. No original “represent deliberate decisions by states to change their mutually 
constituted environment and, thus, themselves” (Abbott; Snidal 1998: 25). 
23 Organizações internacionais não podem, por exemplo, cobrar impostos; nem possuem o “monopólio da 
violência” (Weber: 2002). 
24 Tradução livre do autor. No original “empowering otherwise marginalized people, promoting 
participation, and forcing governments and international organizations to be more accountable to some of 
the most powerless groups that they affect” (Woods, 1999: 45). 



 14 

governamentais se especializam em coletar e fornecer informações gratuitamente, 

possibilitam que organizações internacionais conduzam as suas investigações sem custos 

adicionais (ibidem). Além disso, dispõem de conhecimento local necessário para a 

implementação bem-sucedida de muitas das atividades propostas por organizações 

internacionais. Por fim, nem mesmo a Organização das Nações Unidas com seus 193 

Estados-membros e seis órgãos principais consegue monitorar e fazer cumprir tratados 

internacionais, sendo a ajuda de atrizes/tores não-estatais por ela bem-vinda. Por 

exemplo, no fim dos anos 1990, organizações não governamentais passaram a fornecer 

informações aos membros do Conselho de Segurança e, a partir de 2004, ao próprio 

Conselho (Charnovitz, 2006: 368). 

Com efeito, organizações intergovernamentais que concediam pouco ou nenhum 

acesso estão hoje abertas a organizações não governamentais, sobretudo no sistema 

onusiano, como é o caso do Conselho de Direitos Humanos, órgão subsidiário da 

Assembleia Geral que receberá maior destaque no próximo capítulo. No Conselho, a 

participação não-estatal é formalizada pelo Conselho Econômico e Social das Nações 

Unidas, que confere status consultivo25 às organizações não governamentais que 

pretendam participar das reuniões e da Revisão Periódica Universal. Atualmente, a 

ausência de atrizes/tores não-estatais no processo de governança deve ser inclusive 

justificada (Tallberg et al., 2014: 752). Isto explica, por exemplo, a declaração do ex-

secretário geral Koffi Annan: “Eu vejo uma Organização das Nações Unidas que 

reconhece a revolução das organizações não governamentais como a melhor coisa que já 

aconteceu à nossa Organização há muito tempo”26 (Charnovitz, 2006: 363). 

Ora, a evolução das organizações internacionais e sua interação com os vários 

Estados fabrica um sistema internacional interdependente. De fato, a atual 

interdependência entre atrizes/tores estatais e não estatais materializa-se sob diferentes 

formas, como será possível de ver na seção seguinte. 

 

                                                
25 Uma organização não governamental com status consultivo pode, por exemplo, assistir e participar de 
reuniões oficiais, entrar em contato com representantes dos 193 Estados-membros e ter acesso às 
instalações da organização (ONU, 2012: 6). 
26 Tradução livre do autor. No original “I see a United Nations which recognizes that the NGO revolution 
- the new global people-power - is the best thing that has happened to our Organization in a long time” 
(Charnovitz, 2006: 363). 
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2.2. A era da interdependência  

 “Nós vivemos em uma era de interdependência”27. Com esta declaração, Keohane 

e Nye (1977: 3) deram início ao primeiro capítulo de Power and Interdependence, uma 

das principais obras do institucionalismo neoliberal. Os autores anunciavam a chegada de 

uma nova era marcada pela interdependência mundial nas aspirações humanas, 

comunicações e economia (ibidem). Nem modernistas nem tradicionalistas tinham um 

quadro adequado para explicá-la, pois enquanto os primeiros assumiam erroneamente o 

fim do poder estatal, os segundos recusavam-se a reconhecer a “interdependência 

econômica, social e ecológica multidimensional” que ascendia na época (ibid: 4). Mas 

nos primeiros anos do pós-guerra o que significava ser interdependente? Keohane e Nye 

(ibid: 7) definiram a interdependência na política mundial como “situações caracterizadas 

por efeitos recíprocos entre países ou entre atores em diferentes países”. Esses efeitos 

seriam comumente derivados de transações internacionais, exemplificadas pelos autores 

como “fluxos de dinheiro, bens, pessoas e mensagens através das fronteiras 

internacionais” (ibidem). 

Segundo Meiser (2005: 25), a essência do institucionalismo neoliberal está na 

crença de que “os Estados podem beneficiar significativamente da cooperação se 

confiarem uns nos outros para cumprir seus acordos”28. Sendo assim, como fiscalizar o 

comportamento dos signatários de um acordo e fornecer informações imparciais a ambos 

os lados? Por meio de organizações internacionais, que fomentariam ainda mais a 

interdependência do sistema internacional. Desta forma, até para o Estado mais poderoso 

é interessante nutrir relações de interdependência com os demais, uma vez que para o 

institucionalismo neoliberal, os ganhos relativos sobrepõem-se aos ganhos absolutos. Isto 

é, este mesmo Estado preferiria tomar uma decisão que afete positivamente os demais do 

que agir isoladamente visando benesses exclusivas, o que acaba por fabricar uma 

interdependência assimétrica (Keohane & Nye, 1993: 405). Com efeito, ainda que a 

interdependência resulte em situações de dependência mútua, isto não significa que haja 

equilíbrio entre as partes. Consequentemente, este desequilíbrio permite que diferentes 

atrizes/tores tenham acesso a diferentes recursos, garantindo-lhes a capacidade de 

influenciar as ações dos demais (ibidem). De fato, as relações assimétricas de 

                                                
27 Tradução livre do autor. No original “We live in an era of Interdependence” (Keohane; Nye: 1977: 3). 
28 Tradução livre do autor. No original “states can benefit significantly from cooperation if they trust one 
another to live up to their agreements” (Meiser 2005: 25). 
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interdependência29 introduzem outras duas dimensões ao processo político: a 

sensibilidade e a vulnerabilidade (Estre, 2011: 27). A primeira refere-se à sensibilidade 

das/os atrizes/tores face a mudanças numa determinada área; de que maneira uma decisão 

tomada a nível nacional pode, por exemplo, adquirir proporções internacionais. A 

segunda diz respeito à capacidade de resposta das/os atrizes/tores diante de situações 

inesperadas; até que ponto um Estado estaria habilitado a ir em direção oposta ao sistema 

internacional, inclusive a ponto de mudá-lo. De acordo com Keohane e Nye (1993: 405), 

estas dimensões evidenciam um sistema internacional cuja balança de poder depende 

efetivamente das capacidades militares dos Estados como defendem os realistas, mas 

também de outros fatores, dentre estes a formação de regimes internacionais.  

Krasner (2012: 94) define regimes internacionais como “princípios, normas e 

regras implícitos ou explícitos e procedimentos de tomada de decisões de determinada 

área das relações internacionais em torno dos quais convergem as expectativas dos 

atores.” Coordenar o comportamento dos Estados por meio de regimes internacionais 

“torna-se, portanto, atrativo, em conjunturas onde resultados esperados “não poderiam 

ser alcançados por meio de ações individuais não coordenadas” (ibid: 98). Regimes 

internacionais viabilizam a realização de acordos intergovernamentais mutuamente 

benéficos, evitando, por conseguinte, que a anarquia do sistema internacional leve a uma 

completa guerra de todos contra todos (Keohane, 1982: 332). Regimes internacionais que 

modificaram a natureza da política internacional são o Acordo Geral de Tarifas e do 

Comércio e o Tratado de Não Proliferação de Armas Nucleares. Dito isto, não são 

organizações internacionais. Não possuem, por exemplo, endereço para correspondência. 

Na teoria das relações internacionais, são “meramente construções analíticas definidas 

por observadores”30 (Viotti & Kauppi, 2012: 145). Logo, a ação permanece reservada aos 

Estados que, apesar de atrizes/tores racionais, partilham o seu protagonismo com 

organizações internacionais. Um sistema internacional onde a existência de regimes 

                                                
29 É interessante notar que Keohane e Nye (1971 apud Hoeveler, 2017: 43) não associam as relações 
assimétricas de poder com o imperialismo, considerando o segundo demasiado ambíguo porque definiria 
“qualquer relação através das fronteiras nacionais entre desiguais que envolve o exercício da influência”; 
abrangendo, por conseguinte, a maior parte da política mundial. Hoeveler questiona este argumento: 
“Enquanto o termo “imperialismo”, “imperial” e outros similares refletem uma relação de dominação, o 
termo “assimetria” dá ideia de uma imperfeição, um desvio de padrão, que pode ser específico e 
conjuntural, nas relações entre países que estão essencialmente em pé́ de igualdade” (ibid: 44). 
30 Tradução livre do autor. No original “merely analytical constructs defined by observers” (Viotti; Kauppi, 
2012: 145). 
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internacionais é aparente implica, então, que este caracterize-se por uma interdependência 

complexa. 

O conceito de “interdependência complexa” foi definido por Keohane e Nye em 

1977. Ainda que tenha sido elaborado no intuito de evidenciar a insuficiência dos 

pressupostos realistas na análise do sistema internacional, os autores enfatizam que a 

interdependência complexa não corresponde fielmente à realidade política mundial 

(Keohane & Nye, 1987: 731). De fato, a maioria das situações encaixar-se-ia entre os dois 

extremos, o realista e o da interdependência complexa. A interdependência complexa 

reconhece uma multiplicidade de canais conectando as sociedades que vai para além das 

relações provenientes da máquina estatal. Estes canais englobam, por exemplo, laços 

informais entre elites não governamentais, elites políticas e organizações transnacionais. 

Esta pluralidade de atrizes/tores é pertinente porque “torna políticas governamentais de 

vários países mais sensíveis entre si”31 (Keohane & Nye, 1977: 21). A interdependência 

complexa sublinha igualmente a ausência de hierarquia de temas na agenda das relações 

interestatais, visto que nem todas as questões dignas de debate estão subordinadas à 

segurança militar. Ademais, muito do que integra esta agenda emerge na esfera 

doméstica, revelando uma linha tênue32 entre as dimensões doméstica e internacional. 

Finalmente, quando a interdependência complexa prevalece numa região ou área 

temática, a eficiência da força militar na política internacional é questionada. O poder 

militar continua “uma componente central do poder nacional”33 (ibid: 22), mas a sua 

aplicação, além de impor custos, nem sempre é a forma mais adequada de alcançar um 

objetivo.  

No que se refere ao papel desempenhado por organizações internacionais, 

Keohane e Nye caminham em direção oposta à percepção realista de que “instituições 

têm influência mínima sobre o comportamento estatal e, por isso, são pouco promissoras 

na estabilidade do mundo pós-Guerra Fria”34 (Mearsheimer, 1994: 7). Afinal, as 

capacidades de negociação que detêm estas instituições fazem-se necessárias ao sistema 

internacional caracterizado pela interdependência complexa, onde numerosas questões 

                                                
31 Tradução livre do autor. No original “making government policies in various countries more sensitive to 
one another” (Keohane; Nye, 1977: 21). 
32 “As estratégias domésticas também podem influenciar a credibilidade dos compromissos assumidos no 
âmbito de acordos internacionais” (Martin, 1992: 780).  
33 Tradução livre do autor. No original “a central component of national power” (ibid: 22). 
34 Tradução livre do autor. No original “institutions have minimal influence on state behavior, and thus 
hold little promise for promoting stability in the post-Cold War world” (Mearsheimer, 1994: 7). 
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estão imperfeitamente ligadas e coalizões transgovernamentais e transnacionais 

intensificam-se (Keohane & Nye, 1977: 29). Em complemento, organizações 

internacionais favorecem Estados considerados fracos no sistema internacional. Por 

exemplo, na Assembleia Geral das Nações Unidas cada Estado-Membro tem voz igual e 

um único voto. Portanto, a paisagem política internacional conta com organizações 

internacionais que adquiriram vida própria e mesmo personalidade legal e simbólica 

(Rothwell, 1949: 612). 

O institucionalismo neoliberal ofereceu à teoria das relações internacionais 

diferentes modos de se investigar o sistema internacional. Entretanto, ao não romper 

integralmente com a perspectiva realista e, desta forma, considerar os interesses dos 

Estados como uniformes independentemente das suas características individuais, a teoria 

institucionalista tornou-se o que mais criticava no realismo: insuficiente. O 

construtivismo, estudado a seguir, nasce na tentativa de corrigir as deficiências do 

institucionalismo neoliberal. 

   

2.2. A era da construção social 

O início dos anos 1990 foi um período de grandes metamorfoses no panorama da 

geopolítica mundial. Decomposta majoritariamente entre neorrealistas e institucionalistas 

neoliberais, a disciplina das relações internacionais era palco do que hoje é conhecido 

como seu “segundo debate” (Hobson, 2001); protagonizado por estas escolas de 

pensamento que não eram exatamente opostas uma à outra, sendo ambas ontologicamente 

teorias sobre Estados (Barnett & Finnemore, 1999: 706). Com o colapso do império 

soviético e o fim pacífico que teve a Guerra Fria, a incapacidade racionalista de explicar 

estas mudanças sistêmicas expôs a necessidade de se desenvolver uma nova teoria. O 

construtivismo surge, portanto, de maneira a oferecer interpretações alternativas sobre 

temas centrais das relações internacionais, abordando questões e conceitos repetidamente 

negligenciados pelas teorias clássicas (Theys, 2017: 41). A teoria construtivista tenta 

fornecer respostas às seguintes questões: Como funciona a relação entre agente e 

estrutura? A anarquia internacional é compulsória? Em que medida as identidades e os 

interesses das/os atrizes/tores influenciam as suas tomadas de decisão? De que forma as 
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organizações internacionais são sistemas de ideias, crenças e valores compartilhados com 

características estruturais?  

Para o construtivismo, a relação entre agentes e estruturas é mutuamente 

constitutiva (Hopf, 1998: 172). Considerando os Estados como agentes e o sistema 

internacional como estrutura, a reciprocidade existente entre ambos flui de modo 

multidirecional. Em “Anarquia é o que os Estados fazem dela”, Wendt (2013: 429) 

explica que “nenhuma estrutura específica obedece logicamente à anarquia”. Logo, a 

estrutura do sistema internacional seria anárquica a partir do momento que é “mutuamente 

constituída por atrizes/tores que empregam regras constitutivas e práticas sociais”35 

(Hopf, 1998: 174) que a suportem como tal. Por exemplo, o “Dilema de Segurança”36 

(Jervis, 1978) da teoria realista só é possível quando estruturas normativas e ideacionais 

moldam as identidades e os interesses dos atrizes/ores políticos (Reus-Smit, 2005: 198), 

incitando-os a nutrir um sistema internacional sob constante ameaça. Ademais, Wendt 

(2013: 471) observa no institucionalismo neoliberal uma “prolongada falta de vontade 

para transcender, em nível de teoria sistêmica, a suposição individualista de que as 

identidades e os interesses são exogenamente dados”. Ora, para o sistema internacional 

construtivista, as identidades e os interesses das/os atrizes/tores políticos constroem-se 

socialmente ao interagirem entre si (ibidem). Nas palavras de Onuf (1998: 59): “O 

construtivismo sustenta que as pessoas fazem a sociedade, e a sociedade faz as pessoas.”37 

Mas o que são identidades e interesses? 

Identidades e interesses 

 “Um mundo sem identidades é um mundo de caos”38 (Hopf, 1998: 175). 

Identidades são “entendimentos e expectativas relativamente estáveis da função 

específica sobre si próprio” (Wendt, 2013: 430), sendo vitais ao sistema internacional por 

garantirem níveis, por ora mínimos, de previsibilidade. Numa sociedade desempenham 

três funções necessárias: “dizem-te a ti e aos outros quem tu és e dizem-te quem são os 

                                                
35 Tradução livre do autor. No original “mutually constituted by actors employing constitutive rules and 
social practices” (Hopf, 1998: 174). 
36 No sistema internacional anárquico, a segurança torna-se um dilema quando os Estados se sentem 
obrigados a aumentar as suas capacidades militares para se sentirem seguros. Não obstante, quando um 
Estado investe em sua segurança, passa a ser visto pelos demais como uma ameaça. Esses, por sua vez, 
decidem fazer o mesmo, criando assim um círculo vicioso (Jervis, 1978). 
37 Tradução livre do autor. No original “Constructivism holds that people make society, and society makes 
people” (Onuf, 1998: 59) 
38 Tradução livre do autor. No original “A world without identities is a world of chaos” (Hopf, 1998: 175).  
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outros”39 (Hopf, 1998: 175). Podem ser influenciadas por fatores endógenos40 e 

exógenos41, ou seja, no sistema internacional, o contexto cultural, histórico, político e 

social de cada nação faz com que sua identidade seja única (Viotti; Kauppi, 2012: 288). 

Neste sentido, das identidades nascem os interesses dos Estados42 (Wendt, 2013: 431) 

que, além de sujeitos a mudanças, são subjetivos: “O mesmo Estado é, de fato, muitos 

atores distintos na política mundial, e diferentes Estados se comportam de forma diferente 

em relação a outros Estados, com base nas identidades de cada um.”43 (Hopf, 1998: 193). 

Por exemplo, a identidade e os interesses estadunidenses fazem com que os Estados 

Unidos da América interprete a posse de armas nucleares da República Francesa e da 

República Popular Democrática da Coreia como ameaças desiguais. Isto explicar-se-ia 

pela dimensão social das relações entre o primeiro e os outros países, e não apenas pelo 

interesse estadunidense em materiais nucleares que porventura possuam ou pretendam 

adquirir (Viotti & Kauppi, 2012: 290).  

O ciclo de vida normativo 

Conforme a teoria construtivista, esta dimensão social entre a multiplicidade de 

atrizes/tores políticos solidifica-se através de normas, que são “entendimentos 

intersubjetivos que constituem os interesses e as identidades dos atores, e criam 

expectativas, bem como prescrevem qual deve ser o comportamento adequado, 

expressando direitos e obrigações”44 (Björkdahl, 2004: 8). No que diz respeito às normas 

de proporção internacional, a pesquisa efetuada por Finnemore e Sikkink é substancial 

para o construtivismo e também para esta dissertação. Segundo as investigadoras 

estadunidenses, há dois tipos de normas: reguladoras e constitutivas. As normas 

reguladoras ordenam e restringem o comportamento, enquanto as normas constitutivas 

                                                
39 Tradução livre do autor. No original “they tell you and others who you are and they tell you who others 
are” (ibidem). 
40 Culturas, doutrinas militares, ideologias, gêneros, nacionalidades, raças e religiões (Viotti; Kauppi, 2012: 
288) 
41 Normas internacionais como o multilateralismo (ibidem). 
42 “Os atores não têm um “portfólio” de interesses que carregam independentemente do contexto social; 
contrariamente, eles definem seus interesses no processo de definição das situações. [...] Às vezes, as 
situações não encontram precedentes em nossa experiência e, nesses casos, temos que construir seus 
significados e, portanto, nossos interesses, por analogia ou invenção” (Wendt, 2013: 431).  
43 Tradução livre do autor. No original “The same state is, in effect, many different actors in world politics, 
and different states behave differently toward other states, based on the identities of each” (Hopf, 1998: 
193). 
44 Tradução livre do autor. No original “Norms are intersubjective understandings that constitute actors’ 
interests and identities, and create expectations as well as prescribe what appropriate behavior ought to 
be by expressing rights and obligations” (Björkdahl, 2004: 8). 



 21 

criam novas/os atrizes/tores, interesses ou categorias de ação (Finnemore; Sikkink 1998: 

891). Todas as normas passam pelo ciclo de vida normativo, dividido em três fases: 

emergência da norma, aceitação da norma e internalização da norma (ibid: 895).  

Na primeira fase, motivados pelo altruísmo, compromisso ideacional e empatia, 

os empreendedores normativos45 esforçam-se para convencer uma massa crítica de 

Estados a adotar novas normas (ibid: 898). Estas/es atrizes/tores abordam questões já 

conhecidas e, caso pretendam, criam novas; utilizando uma linguagem que as nomeie, 

interprete e dramatize (ibid: 897). Caso não venham a ser socialmente aceitas, estas 

normas “emergem num espaço normativo altamente contestado onde devem competir 

com outras normas e percepções de interesse”46 (ibidem). Porém, quando uma norma não 

está prevista pelo quadro normativo em vigor, os empreendedores podem ter de adotar 

condutas impróprias. “Redefinir o que é apropriado - mudar as normas prevalecentes 

quanto ao que é aceitável - requer tempo, compromisso e esforço sustentado por parte dos 

defensores, seja em funções governamentais ou não governamentais”47 (Viotti & Kauppi, 

2012: 290). Junto aos empreendedores, há as plataformas organizacionais utilizadas para 

a promoção de normas (Finnemore & Sikkink 1998: 899). Por exemplo, o conhecimento 

adquirido por organizações internacionais pode ser usado com o propósito de mudar o 

comportamento dos Estados por meio da persuasão, tomando o que é visto como natural 

e, posteriormente, transformando-o em inadequado (Daddow, 2013: 170). Finnemore e 

Sikkink acreditam não ser possível determinar o número necessário de Estados que devem 

reconhecer uma norma para que essa seja aceita devido aos diferentes pesos normativos; 

mas o consentimento destes Estados tem maior relevância quando são críticos, isto é, 

“fundamentais para que o objetivo substantivo da norma seja alcançado” (Souza Neto, 

2010: 25).  

Em seguida, a segunda fase, também conhecida como “cascatas normativas”48 

(Finnemore & Sikkink, 1998: 902), revela que a aceitação de normas internacionais por 

Estados não requere pressão doméstica. Muitas vezes, as esferas normativas internacional 

                                                
45 Os empreendedores normativos são “agentes que promovem noções de comportamento adequado através 
de quadros e formulações originais” (Nogueira, 2017: 546). Indivíduos, lobistas, organizações 
internacionais podem ser, por exemplo, empreendedores normativos.  
46 Tradução livre do autor. No original “emerge in a highly contested normative space where they must 
compete with other norms and perceptions of interest” (Finnemore; Sikkink 1998: 897). 
47 Tradução livre do autor. No original "Redefining what is appropriate—changing prevailing norms as to 
what is acceptable—takes time, commitment, and sustained effort by advocates whether in governmental 
or non-governmental roles" (Viotti; Kauppi, 2012: 290). 
48 Tradução livre do autor. No original “normative cascades” (Finnemore; Sikkink, 1998: 902).  
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e transnacional acabam por se sobrepor às políticas nacionais de criação e aceitação de 

normas. De fato, a estratégia empregada por empreendedores normativos domésticos que 

defendem normas até então não aceitas, é de buscar apoio em normas internacionais no 

intuito de consolidar a sua posição nos debates nacionais49 (ibid: 893). A aceitação ou 

rejeição de normas deve-se à ação de agentes de socialização, são disso exemplo as 

organizações internacionais. Tendo em consideração que o comportamento de um Estado 

é moldado por sua identidade, e que essa identidade é formada pelo contexto cultural e 

institucional no qual os Estados atuam, esses passam a respeitar normas ao se 

reconhecerem sob a identidade de membros da sociedade internacional (Finnemore & 

Sikkink: 1998: 902). “Ao nos conformarmos com as ações daqueles que nos rodeiam, 

satisfazemos uma necessidade psicológica de fazer parte de um grupo”50 (Axerold, 1986 

apud Finnemore & Sikkink: 903). Em outros termos, quando a maioria do sistema 

internacional aceita uma norma, o Estado que não o fizer estaria sujeito a perda de 

confiança, credibilidade e reputação (ibidem). Nas palavras de Finnemore e Sikkink 

(1998: 895), esta fase seria caracterizada por uma dinâmica de imitação, onde os criadores 

das normas tentam socializar outros Estados que aceitariam segui-las. 

Finalmente, a terceira fase discorre sobre a internalização da norma, que ao ser 

amplamente aceita pelas/os atrizes/tores, é executada automaticamente. Este 

cumprimento normativo espontâneo destaca-se pelo progressivo grau de semelhança 

entre os Estados do sistema internacional corrente. As razões encontradas pra explicar 

esta simetria são antigas cascatas normativas, que levaram os Estados a “assumir novas 

responsabilidades ou a conceder a indivíduos novos direitos” (ibid: 905). Outro 

mecanismo expressivo é o comportamento repetido dos Estados, ou seja, a prática. Neste 

sentido, pode-se traçar um paralelo com o habitus de Bourdieu, sendo este “a expressão 

de um processo de interação dentro de um campo, que resulta em um comportamento, em 

práticas e regras que são repassadas ao longo da história do campo, mas de maneira 

naturalizada e não reflexiva” (Haeming, 2018: 143). Hopf (1998: 178) complementa que 

“o poder das práticas sociais reside na sua capacidade de reproduzir os significados 

intersubjetivos que constituem tanto as estruturas sociais como os atores”51. Isto posto, 

                                                
49 Este processo também é conhecido como “efeitos de boomerang” (Keck; Sikkink, 1998: 12). 
50 Tradução livre do autor. No original “By conforming to the actions of those around us, we fulfill a 
psychological need to be part of a group” (Finnemore; Sikkink, 1998: 903).  
51 Tradução livre do autor. No original “The power of social practices lies in their capacity to reproduce 
the intersubjective meanings that constitute social structures and actors alike” (Hopf, 1998: 178). 
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assim que a norma é internalizada, um ator escolhe não a romper mais por convicções 

interiores, construídas socialmente por sua interação com outras/os atrizes/tores e 

estruturas, do que medo das sanções pendentes que lhes estão associadas (Ullmann-

Margalit, 1977 apud Daddow, 2013: 170).  

A análise deste ciclo pode servir de mapa aos empreendedores normativos, 

permitindo-lhes perceber o que devem fazer para que uma norma seja tanto aceita quanto 

aplicada. Sendo a criação de normas no sistema internacional um dos principais objetos 

de estudo desta dissertação, crê-se no papel indiscutível desempenhado por organizações 

internacionais que, embora tenham protagonizado o institucionalismo neoliberal, 

destacam-se por outras razões no construtivismo.  

Para Barnett e Finnemore (1999), mesmo que as organizações internacionais 

dependam dos Estados, são mais do que meras conchas vazias ou maquinarias impessoais. 

Na realidade, são atrizes/tores independentes com suas próprias agendas, podendo 

incorporar e abranger respectivamente inúmeras agendas e fontes de agência (ibid: 707). 

Também são sede de autoridade própria, conquistando uma autonomia inicialmente 

incalculável por seus criadores e derivada de duas fontes: a legitimidade proveniente da 

autoridade legal-racional que encarnam e o controle sobre a expertise técnica e a 

informação (ibidem). Logo, com a autonomia e autoridade que possuem, estas instituições 

comportam três poderes: classificam e organizam conhecimento e informações, definem 

significados e, após terem estabelecido normas e regras, atuam como “correias 

transportadoras” na transmissão dos padrões de comportamento a serem seguidos (ibid: 

710). Em outras palavras, “criam atores, especificam responsabilidades e a autoridade 

entre eles e definem o trabalho a desempenhar por estes atores, conferindo-lhe sentido e 

valor normativo” (Barnett & Finnemore, 1999 apud Pinto, 2007: 98). A fim de perceber 

como estes poderes materializam-se e em que medida os empreendedores normativos 

desempenham um papel decisivo, serão analisadas, no segundo capítulo, a ascensão e 

consequente universalização dos direitos humanos na agenda da Organização das Nações 

Unidas.  

Neste capítulo, foi definido o que são organizações internacionais, com o 

propósito de perceber como funcionam e quais são os seus verdadeiros poderes no sistema 

internacional contemporâneo. Foram estudadas as teorias institucionalista neoliberal e 

construtivista por serem escolas de pensamento que souberam adaptar-se à emergência 
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de novas/os atrizes/tores políticos, cada uma com seus limites. Através da análise de 

ambas, foi demonstrado como as organizações internacionais estabelecem normas e 

padrões de comportamento no sistema internacional. O construtivismo, mais 

especificamente, forneceu ferramentas de análise referentes à emergência, aceitação e 

internalização de normas internacionais, fato até então inédito entre as teorias das relações 

internacionais.  

Com o intuito de adentrar o campo prático, será explorado, no segundo capítulo, 

a trajetória da criação de normas internacionais de promoção e proteção dos direitos de 

gays, lésbicas, bissexuais e transgêneras/os no Conselho de Direitos Humanos das Nações 

Unidas. Educar-se quanto à evolução dos direitos destas minorias sexuais possibilita a 

compreensão de tudo o que foi dito anteriormente, do modus operandi das organizações 

internacionais até o estabelecimento de normas e padrões de comportamento no sistema 

internacional.   

 

CAPÍTULO 2 – NEGOCIANDO ORIENTAÇÃO SEXUAL E 

IDENTIDADE DE GÊNERO NO CONSELHO DE DIREITOS 

HUMANOS DAS NAÇÕES UNIDAS 

“Temos o direito a ser iguais quando a nossa diferença nos inferioriza; e temos o 

direito a ser diferentes quando a nossa igualdade nos descaracteriza. Daí a 

necessidade de uma igualdade que reconheça as diferenças e de uma diferença que 

não produza, alimente ou reproduza as desigualdades.” 

(Santos, 2003: 56) 

 

O findar da Guerra Fria desempenhou um papel importante na agenda política 

internacional, estando esta influência não tão evidente na composição dos temas 

abordados, mas na relevância atribuída a eles (Sato, 2000: 143). Um destes é o movimento 

dos direitos humanos, cuja origem remonta ao século XVIII com a Declaração dos 

Direitos do Homem e do Cidadão (Santos, 1989: 3). Logo, no início dos anos 1990, o 

debate em torno dos direitos humanos não era recente, destacando-se na Organização das 
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Nações Unidas desde 1948, com a ratificação da Declaração Universal dos Direitos 

Humanos (ONUBR, 2018). Seus 30 artigos concordavam que todos os seres humanos 

têm direitos, independentemente de etnia, idioma, nacionalidade, raça, religião e sexo 

(ibidem). A universalidade do documento indicava que a execução dos direitos humanos 

não se restringiria a competências nacionais ou a jurisdições domésticas exclusivas, 

porque seria tema de legítimo interesse da comunidade internacional (Piovesan, 2000: 

95). Desta maneira, com o fim da oposição leste-oeste, uma organização em defesa destes 

direitos não seria mais associada a um plano para desestabilizar governos simpatizantes 

de um dos lados (Sato, 2000: 142).  

Ademais, no movimento dos direitos humanos, observou-se a concretização das três 

etapas de categorização de direitos formuladas por Kant: os direitos civis que o indivíduo 

goza em virtude de ser membro de diferentes Estados-nação (i), os direitos internacionais 

usufruídos pelos Estados no âmbito da sua interação mútua (ii) e os direitos cosmopolitas 

que gozam os indivíduos por fazerem parte da comunidade humana mundial (iii) (Ghosal, 

2010: 1106). Ora, estas etapas tornaram-se ainda mais evidentes com os fenômenos 

decorrentes da globalização52, onde a política de direitos deixou de ser uma prerrogativa 

de acadêmicos, autoridades estatais e diplomatas (ibid: 1120). Foram gradualmente 

introduzidas/os ao jogo político internacional outras/os atrizes/ores, notadamente 

organizações internacionais (Sato, 2000: 164), exigindo desta maneira que escolas de 

pensamento estatocêntricas como o realismo fossem ultrapassadas (Ghosal, 2010: 1120). 

De fato, a pluralidade de atrizes/ores desenvolveu as condições de direitos humanos de 

vários países, responsabilizando-os em caso de violações (Buergenthal, 2006: 807). Este 

cenário tornou palpável a ideia de progresso, isto é, de que a civilização se moveu, está a 

mover-se, e continuará a mover-se numa direção desejável (Fay, 1947: 231). Neste 

sentido, a análise de Kant comprova o aspecto cumulativo do caminho para o progresso 

(Dupré, 1998: 816). Ou seja, apesar de serem malquistas, as violações de direitos 

humanos ocorridas até hoje encontram um significado na justificação da história, uma 

vez que ultrapassa a vida dos indivíduos e a sua responsabilidade moral (ibid: 818). 

Assim, pode-se dizer que o sistema internacional contemporâneo, formado por 

burocracias nacionais e intergovernamentais, instituições formais, normas legais e 

                                                
52 A globalização é “o processo pelo qual determinada condição ou entidade local estende a sua influência 
a todo o globo e, ao fazê-lo, desenvolve a capacidade de designar como local outra condição social ou 
entidade rival” (Santos, 1997: 14). 
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organizações não governamentais, e a sua relação com a evolução dos direitos humanos 

progrediu (Buergenthal, 2006: 807). Nada obstante, seguindo o raciocínio de Kant 

anteriormente exposto, haverá sempre espaço para progredir. De fato, uma política dita 

progressista tem o objetivo de transformar e melhorar a sociedade para promover a paz, 

a justiça e a igualdade (Htun & Weldon, 2012: 552). Neste seguimento, as políticas 

sociais progressistas distinguem-se pela intenção específica de empoderar ou melhorar o 

estatuto de grupos historicamente estigmatizados, excluídos e marginalizados (ibidem). 

Dentre estes, encontram-se milhões de lésbicas, gays, bissexuais e transgêneras/os, 

vítimas constantes de assédio, discriminação, preconceito e violência; partindo da 

intimidação psicológica até a agressão física, assassinatos seletivos, sequestros e tortura 

(OHCHR, 2013). Estas violações mostram que nem todas as políticas serão progressistas 

em todos os contextos, permitindo, portanto, questionar a universalidade dos direitos 

humanos. Ainda que a Declaração Universal afirme que todos os seres humanos nascem 

livres e iguais (ONUBR, 2018), a humanidade de lésbicas, gays, bissexuais e 

transgêneras/os é sistematicamente questionada ou mesmo refutada (Mello et al., 2012: 

412), impedindo-lhes assim de exercer a sua cidadania53. 

Segundo Richardson (1998; 2012), o exercício da cidadania construiu-se historicamente 

sobre a imagem masculina. O acesso dos homens ao conjunto de direitos civis, políticos 

e sociais na qualidade de cidadãos seria, portanto, naturalmente mais fácil. Além disso, 

para atingir a plena cidadania, a heterossexualidade seria uma base necessária 

(Richardson, 2012: 220), o que contribuiu à implantação paulatina do “heterossexismo 

institucional efeminofóbico” (Miskolci, 2011: 48). Como resultado, fabricou-se uma 

parceria entre a exploração econômica, a discriminação sexual, as forças do 

fundamentalismo religioso, a homofobia e a opressão de gênero que impediu a ascensão 

da sexualidade na agenda internacional dos direitos humanos (Parker, 1997: 36). Com 

efeito, a evolução do debate sobre sexualidade dentro das Nações Unidas foi vertiginosa, 

acontecendo sobretudo posteriormente à abertura do seu sistema à participação de 

organizações da sociedade civil a partir dos anos 1990 (Corrêa, 2009: 23). De fato, o 

sistema onusiano tem-se mostrado crescentemente aberto à promoção e proteção dos 

                                                
53 O exercício da cidadania é o que define a pertença social de um indivíduo numa determinada sociedade 
ou Estado-nação (Richardson, 2012: 220). 
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direitos LGBT, nomeadamente uma de suas instituições: o Conselho de Direitos 

Humanos, que será exposto no capítulo a seguir (Voss, 2018: 3). 

Assim, este capítulo definirá os direitos de lésbicas, gays, bissexuais e transgêneras/os a 

fim de realçar que não seria preciso criar novas leis ou direitos especiais para protegê-

las/os. Será igualmente visto como as organizações não governamentais e a sociedade 

civil foram inicialmente essenciais à divulgação dos direitos LGBT, notadamente através 

de encontros que culminaram na Declaração de Montréal e nos Princípios de Yogyakarta. 

Em seguida, será analisado como os direitos LGBT foram incorporados à agenda das 

Nações Unidas, dado à influência considerável da organização sobre a criação de normas 

internacionais (Girard, 2004: 312). Dentro do sistema onusiano, Barkin (2013: 57) realça 

que os órgãos específicos desempenham o papel de agência. Neste contexto, um destes 

órgãos tornou-se progressivamente importante à promoção e proteção dos direitos LGBT: 

o Conselho de Direitos Humanos (Voss, 2018: 3). Logo, pretende-se argumentar que as 

resoluções internacionais e a Revisão Periódica Universal do Conselho de Direitos 

Humanos das Nações Unidas possibilitam o progresso de debates e diálogos construtivos 

sobre orientação sexual e identidade de gênero. 

 

2.3. Os direitos de lésbicas, gays, bissexuais e transgêneras/os 

A fim de perceber o que são os direitos de lésbicas, gays, bissexuais e 

transgêneras/os, é necessário recordar primeiramente a sua presença na agenda política 

dos direitos sexuais e reprodutivos. Esses, por sua vez, organizam-se em quatro 

elementos: diversidade de práticas e crenças no âmbito da sexualidade, garantia da 

integridade corporal (direito à segurança e ao controle sobre o próprio corpo), promoção 

da igualdade entre homens e mulheres, respeito à autonomia pessoal e valorização da 

diversidade de práticas e crenças no âmbito da sexualidade (Corrêa & Petchesky, 1996 

apud Mello et al., 2012: 414). Dentro destes direitos, Petchesky (1999 apud et al., 2012: 

414) sublinha cinco princípios éticos: autonomia para tomar decisões, equidade de 

gênero, diversidade habitacional (ou das formas de família), diversidade sexual e saúde. 

Logo, embora os direitos sexuais e reprodutivos não contemplem única e exclusivamente 

a população LGBT, proporcionam-lhe uma melhor qualidade de vida. Sendo assim, os 

direitos LGBT são direitos humanos à medida que já são aplicados aos indivíduos 
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heterossexuais, posicionando às margens da sociedade aquelas/eles cuja orientação 

sexual e/ou identidade de gênero escapam os padrões heteronormativos54 (Richardson, 

2012: 220). Esta marginalização é consumada mediante assédio, discriminação, 

estigmatização, exclusão, preconceito e violência; partindo da intimidação psicológica 

até a agressão física, assassinatos seletivos, sequestros e tortura (OHCHR). Todavia, as 

políticas de acesso ao casamento, adoção de crianças, heranças e planos de saúde 

conjuntos seriam suficientes para que a população LGBT não fosse mais vítima de 

preconceitos estruturais e institucionalizados? 

Seffner (2011: 60) aponta que a distância a separar a obtenção de direitos e a 

normalização da população LGBT é pequena, pois quanto mais direitos conquistados, 

mais seria nutrida a noção de um padrão aceitável e correto de ser lésbica, gay, bissexual 

ou transgênera/o. Em outras palavras, ao reivindicarem tudo que o modelo heterossexual 

já tem, o movimento LGBT estaria objetivando-o como um modelo de felicidade 

(ibidem).  

A euforia pela conquista de direitos não pode nos fazer esquecer que muitos 

destes “direitos” são no fundo amarras tirânicas em formas de experimentação 

dos prazeres e modos de ser da população LGBT. Fico sinceramente um tanto 

apavorado quando leio materiais de grupos militantes em que sua pauta de 

estratégias de ação está completamente voltada para a conquista dos direitos 

que os heterossexuais já têm e os homossexuais não têm, chegando ao ponto 

de enumerar quantos e quais são estes direitos. Será que nosso futuro militante 

é apenas seguir atrás do que os heterossexuais já possuem? (ibid: 65)  

O projeto de uma sociedade sem sexismo, machismo e homofobia, capaz de 

incluir pessoas que hoje são marginalizadas e perseguidas por não se 

conformarem ao pensamento majoritário, tem também suas próprias 

contradições, sendo uma das principais o risco de a assimilação implicar a 

própria descaracterização ou desintegração identitária das pessoas e grupos 

LGBT (Mello et al., 2012: 294).  

Ora, está claro que a adoção homoparental e o casamento entre pessoas do mesmo 

sexo não são a solução para todos os obstáculos enfrentados por LGBTs, mas são direitos 

os quais elas/es deveriam indubitavelmente ter acesso. Deste modo, o movimento LGBT 

                                                
54 Entende-se por heteronormatividade “um sistema normativo de crenças que considera a 
heterossexualidade como mais “natural” e superior à homossexualidade” (Oliveira, 2013: 69). 
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encontrou na política externa dos direitos humanos um caminho alternativo para 

assegurar os seus direitos (Nogueira, 2017: 559). Na próxima seção, está exposta a 

trajetória dos direitos LGBT na agenda das Nações Unidas, especificamente no Conselho 

de Direitos Humanos. Será visto que as reivindicações do movimento LGBT só 

penetraram a esfera desse “espaço normativo altamente contestado” (Finnemore & 

Sikkink 1998: 897) graças ao apoio de organizações não governamentais. Assim, poder-

se-á retificar a tese de Woods exposta no primeiro capítulo de que essas organizações 

empoderam pessoas marginalizadas, promovem a participação e forçam governos e 

organizações internacionais a serem mais responsáveis para com os grupos oprimidos que 

afetam (Woods, 1999: 45).  

A Resolução Brasileira 

Baseando-se no Artigo 8 da Declaração Universal dos Direitos Humanos, a 

República Federativa do Brasil apresentou junto à 59ª sessão da Comissão das Nações 

Unidas para os Direitos Humanos a resolução Direitos Humanos e Orientação Sexual55 

(Saiz, 2005: 6). A proposta era simples e concomitantemente moderna para abril de 2003: 

toda e qualquer forma de discriminação motivada pela orientação sexual de um indivíduo 

seria incompatível com o documento adotado em 1948 pela Organização das Nações 

Unidas (ibidem). Com efeito, a iniciativa arquitetada pelo Brasil mostrava-se compatível 

com o que vinha defendendo no sistema internacional, na época solidário às discussões 

sobre direitos sexuais e reprodutivos e LGBTs nas Conferências de Pequim e Durban em 

1995 e 2001 (Girard, 2004: 341). Em outras palavras, era possível justificar a sua 

liderança. Entretanto, Corrêa (2009: 26) sublinhou as desvantagens de se ter apresentado 

o documento sem aviso prévio: ativistas LGBTs e países potencialmente aliados, 

especialmente europeus, sentiram-se tanto surpresos como excluídos da decisão.  

Neste sentido, as reações provocadas pelo que ficou conhecida como Resolução 

Brasileira revelaram uma Comissão das Nações Unidas para os Direitos Humanos 

fragmentada. Em nome da Organização para a Cooperação Islâmica, o Paquistão opôs-se 

de imediato, tendo o embaixador do país afirmado a inexistência de homossexuais em seu 

território (Girard, 2004: 343). Contrapunham-se igualmente a Santa Sé e alguns países da 

África subsaariana, defendendo respectivamente que a Resolução permitiria a pedofilia e 

                                                
55 Tradução livre do autor. No original “Human Rights and Sexual Orientation” (Saiz, 2005: 6) 
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que a homossexualidade teria surgido com o homem branco (ibid: 344). Para o diplomata 

brasileiro Frederico Duque Meyer, foi a primeira vez que a delegação brasileira percebeu 

o que eram políticas identitárias e os seus possíveis efeitos, por exemplo, em países do 

continente africano (ibid: 350). Embora orientação sexual fosse um conceito corrente à 

maioria das nações ocidentais, a sua definição estava longe de ser onipresente (ibidem). 

Para algumas nações, não haveria razões para aprovar uma resolução que discorresse 

sobre a orientação sexual de suas/eus cidadãs/os visto que isso não era sequer tido como 

existente. 

Para divulgar o conteúdo da Resolução Brasileira no sentido de conseguir votos a 

seu favor, o trabalho realizado por organizações não governamentais como a Action 

Canada for Population and Development, a Arc International (Sexuality Policy Watch, 

2015) e a Anistia Internacional [AI]  (AI, 2004: 2) foi primordial. Ainda assim, este apoio 

foi insuficiente, ocasionando na prorrogação da votação para o ano seguinte. 22 países56 

votaram a favor de uma moção de não ação sugerida pelo embaixador paquistanês, contra 

24 países57 que se manifestaram em seu favor e 658 se abstiveram (International Gay and 

Lesbian Human Rights Commission, 2003: 12). Na época, a International Lesbian, Gay, 

Bisexual, Trans and Intersex Association [ILGA] classificou o resultado como uma 

vitória, dado que adiar a Resolução era melhor do que rejeitá-la, o que provavelmente 

aconteceria se tivesse sido votada (ILGA, 2009). Deste modo, decidiram reunir-se com 

antecedência grupos internacionais de direitos humanos, grupos de saúde sexual e 

reprodutiva e grupos LGBT a fim de unificar as suas vozes (Girard, 2004: 345). Ora, a 

diversidade entre estes grupos poderia ter sido improdutiva, mas conseguiram formar uma 

coligação até aquele momento inédita (ibidem).  

                                                
56 Barém, Burkina Faso, Malásia, Reino da Arábia Saudita, Reino da Tailândia, República Árabe Síria, 
República Argelina Democrática e Popular, República Argentina, República da Índia, República da Serra 
Leoa, República de Uganda, República Democrática do Congo, República Democrática Socialista do Sri 
Lanka, República dos Camarões, República do Quénia, República do Senegal, República do Sudão, 
República do Zimbabwe, República Gabonesa, República Islâmica do Paquistão, República Popular da 
China e República Togolesa (IGHLHRC, 2003: 12). 
57 Canadá, Estados Unidos da América, Estados Unidos Mexicanos, Reino da Bélgica, Reino da Suécia, 
Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, República Bolivariana da Venezuela, República da 
Arménia, República da Áustria, República da Croácia, República da Coreia, República da Costa Rica, 
República da Guatemala, República da Irlanda, República da Polônia, República Federal da Alemanha, 
República Federativa do Brasil, República Francesa, República do Paraguai, República do Peru, República 
Oriental do Uruguai, Japão e Ucrânia (ibidem). 
58 Federação Russa, Reino da Tailândia, República Argentina, República da África do Sul, República de 
Cuba e República do Chile (ibidem). 
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No decorrer das sessões de 2004 da Comissão das Nações Unidas para os Direitos 

Humanos, a postura da Organização para a Cooperação Islâmica permaneceu imutável. 

Em seguida, os diplomatas brasileiros decidiram não a reapresentar, alegando precisarem 

de mais tempo para construir um consenso entre os Estados (Saiz, 2005: 5).  A decisão 

teria sido influenciada por acordos econômicos entre o presidente recém-eleito Luiz 

Inácio Lula da Silva (Lula) e os países árabes, e também pelo poder considerável do 

Vaticano no Brasil através da Conferência Nacional dos Bispos (ILGA, 2009; Careaga, 

2014: 146). Por fim, os países europeus estavam relutantes em liderar o documento para 

não recrudescer a divisão Norte-Sul na instituição onusiana. A delegação alemã afirmou, 

inclusive, que o patrocínio europeu à Resolução Brasileira seria um “beijo da morte” 

(Sanders, 2010: 35). Por conseguinte, a falta de uma nação-líder resultou outra vez em 

seu adiamento, enterrando-a de vez em 2005 (ibid: 33). Ainda assim, Fisher destacou que 

o documento teve um efeito mobilizador significativo apesar do resultado negativo e que, 

pela primeira vez, organizações não governamentais souberam apreciar o sistema 

internacional como um todo, isto é, como esta estrutura funciona verdadeiramente 

(Girard, 2004: 353)  

Declaração de Montréal 

A primeira edição dos World Outgames foi sediada em Montréal entre os dias 26 

de julho e 5 de agosto de 2006, reunindo atletas amadores e profissionais de múltiplas 

nacionalidades e acolhendo-os independentemente das suas capacidades físicas, crenças 

políticas, estados de saúde/HIV, etnias, gêneros, habilidades artísticas e atléticas, idades, 

orientações sexuais, raças, religiões e sexos (ILGA, 2006). Além de retratar o esporte 

como uma atividade que pode ser realizada por qualquer pessoa, foi também organizada 

a Conferência Internacional sobre Direitos Humanos LGBT. O espaço de debates gerado 

pela conferência permitiu que ativistas e organizações não governamentais abordassem 

questões relevantes às minorias sexuais e produzissem a Declaração de Montréal, um 

documento que cobre 5 temas principais: a diversa comunidade LGBT, assuntos globais, 

criando mudança social, direitos essenciais e participação na sociedade (Declaração de 

Montréal, 2006). Ao contrário da Resolução Brasileira, a Declaração de Montréal refere-

se abertamente à identidade de gênero e à intersexualidade59, conceitos raramente 

                                                
59 A Declaração de Montréal afirma que as/os intersexos “experimentam uma forma particular de violência, 
na forma de mutilação genital resultado da cirurgia desnecessária pós-nascimento projetado a fazê-los 
adaptar a um modelo binário rígido de características físicas de sexo” (Declaração de Montréal, 2006: 2). 
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interpelados em 2006 (ibidem). Deste modo, a Declaração de Montréal foi elaborada para 

analisar o progresso dos direitos de lésbicas, gays, bissexuais e transgêneras/os e fixá-los 

na agenda das organizações internacionais, tendo a sua linguagem sido escolhida 

justamente com esta finalidade (Swiebel, 2009: 28). Uma de suas críticas salientava a 

incapacidade da Organização das Nações Unidas de reconhecer que a promoção e 

proteção dos direitos humanos também se aplicava aos direitos LGBT (Declaração de 

Montréal, 2006: 4).  

Assim, é essencial notar que a realização da conferência se deu durante a primeira 

sessão do Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas, sendo o discurso de Louise 

Arbour60 um momento memorável.  

Nem a existência de leis nacionais, nem a prevalência de costumes podem 

jamais justificar o abuso, os ataques, a tortura e mesmo as mortes a que estão 

sujeitas as pessoas gays, lésbicas, bissexuais e transgêneras em razão de 

quem são ou são percebidas como sendo. Em virtude do estigma associado às 

questões relacionadas à orientação sexual e identidade de gênero, a violência 

contra pessoas LGBT é frequentemente não denunciada, não documentada e 

acaba ficando impune. Raramente provoca debate público e indignação. Este 

silêncio vergonhoso é a rejeição final do princípio fundamental da 

universalidade dos direitos61 (Montréal, 2006).  

Segundo Swiebel, copresidente da Conferência Internacional sobre Direitos Humanos 

LGBT, a Declaração de Montréal foi uma das primeiras tentativas de sintetizar nos 

termos mais amplos possíveis demandas imprescindíveis ao movimento LGBT 

(Swiebel, 2009: 28). Havia planos de criar um escritório para defender a adoção das 

reivindicações presentes na declaração, mas a falta de recursos financeiros unida ao não 

endosso de nenhum órgão internacional de defesa dos direitos humanos como o 

Conselho de Direitos Humanos impediu que este fosse posto em prática (ibidem). 

Assim sendo, o que esperar de uma instituição ainda recém-nascida, mas cujo escopo 

era precisamente promover e proteger os mais altos padrões na promoção e proteção dos 

                                                
60 Louise Arbour foi Alta Comissária dos Direitos Humanos das Nações Unidas de 2004 a 2008.  
61 Tradução livre do autor. No original “Neither the existence of national laws, nor the prevalence of custom 
can ever justify the abuse, attacks, torture and indeed killings that gay, lesbian, bisexual, and transgender 
persons are subjected to because of who they are or are perceived to be. Because of the stigma attached to 
issues surrounding sexual orientation and gender identity, violence against LGBT persons is frequently 
unreported, undocumented and goes ultimately unpunished. Rarely does it provoke public debate and 
outrage. This shameful silence is the ultimate rejection of the fundamental principle of universality of 
Rights” (Montréal, 2006).  
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direitos humanos? A difusão dos direitos LGBT na Organização das Nações Unidas 

estaria garantida ou então fadada à marginalização?  

 

2.2. O Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas 

Desde a sua criação em 1946 pelo Conselho Econômico e Social das Nações 

Unidas, a Comissão das Nações Unidas para os Direitos Humanos foi alvo de críticas 

quanto à sua imparcialidade, politização e seletividade (Nader, 2007: 8). Constituída por 

53 Estados-membros escolhidos pelo Conselho Econômico e Social, teve os seus critérios 

de filiação questionados quando países como a Líbia e a República Popular da China 

foram eleitos, ambos conhecidos por violarem os direitos humanos de suas/eus cidadãs/os 

(Short, 2008: 174). Nas palavras de Kenneth Roth, diretor executivo da Human Rights 

Watch, a instituição contava com “um júri formado por assassinos e estupradores, ou uma 

força policial comandada em grande parte por suspeitos de assassinato e estupro, 

determinados a impedir a investigação dos seus crimes” (HRW, 2006 apud Short, 2008: 

174). Seis décadas após a sua criação, estava claro para as Nações Unidas que a sua 

Comissão para os Direitos Humanos deveria mudar (ibid: 178). Por conseguinte, o então 

Secretário-geral das Nações Unidas Kofi Annan declarou que se a Organização das 

Nações Unidas pretendesse abordar os direitos humanos com a atenção que concedia a 

temas como o desenvolvimento e a segurança, os seus Estados-membros deveriam 

concordar em substituir a Comissão das Nações Unidas para os Direitos Humanos por 

uma nova instituição: o Conselho de Direitos Humanos (ibid: 179).  

Formado em abril de 2006 durante a 60ª sessão da Assembleia Geral das Nações 

Unidas, o Conselho de Direitos Humanos seria então formado por 47 membros 

distribuídos geograficamente de maneira equitativa: 13 membros do Grupo Africano, 13 

membros do Grupo Ásia-Pacífico, 8 membros do Grupo América Latina e Caribe, 7 

membros do Grupo Europa Oriental e 6 membros do Grupo Europa Ocidental e Outros 

(AGNU, 2006). Com efeito, importa atentar, no que diz respeito ao escopo desta 

dissertação, que alguns países são mais receptivos do que outros às discussões sobre 

orientação sexual e identidade de gênero. Isto posto, é preciso ter cuidado para não 

reproduzir falsas binaridades entre, por exemplo, o Ocidente e o Oriente. Há de se admitir 



 34 

que os países62 onde a pena de morte com base na orientação sexual ainda é aplicada são 

todos de religião predominantemente islâmica (ILGA, 2019), mas o nível de 

desenvolvimento de uma nação não deve ser medido tendo unicamente em conta a 

maneira que promove e protege os direitos LGBT (Sabsay, 2013:81). Neste sentido, 

Amancio e Rea (2018: 11) acentuam a queerização das relações internacionais, onde estes 

direitos tornaram-se moeda de troca para encobrir formas de opressão raciais e 

socioeconômicas. Ou seja, devido ao seu atrativo apelo ético, as narrativas construídas 

sobre os direitos humanos podem servir de “cobertura para uma série de relações de poder 

que frequentemente sustentam, em vez de melhorar, as dinâmicas coloniais, imperiais, 

capitalistas e outras dinâmicas exploratórias dentro do sistema internacional” (Waites, 

2015 apud Langlois, 2016: 395). Por exemplo, Puar (2015: 306) fundamenta a sua 

investigação na relação que têm o Estado de Israel e o Estado da Palestina com os direitos 

LGBT, afirmando que a atuação do primeiro nesta esfera é usada para fundamentar ou 

mesmo legitimar a ocupação ilegal de territórios do segundo. Em vista disso, notou-se 

que a sexualidade foi incorporada a um discurso de segurança sobre proteção e ameaças 

(Dhawan, 2016: 55), sendo os direitos LGBT um verdadeiro desafio aos defensores dos 

direitos humanos universalmente executáveis (Thoreson, 2009: 324).  

Ora, a resolução que edificou o Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas 

enunciava que os seus 47 membros reunir-se-iam trienalmente e deveriam respeitar os 

mais altos padrões na promoção e proteção dos direitos humanos, havendo a possibilidade 

de serem suspensos63 caso violações fossem cometidas durante os seus mandatos 

(AGNU, 2006). Ainda em 2006, a instituição deu os seus primeiros passos para provar 

que tais padrões também se aplicavam às pessoas LGBT, nomeadamente através de uma 

declaração norueguesa apoiada por dezenas de países. Nela, o Reino da Noruega 

mencionou que o Conselho de Direitos Humanos havia recebido uma série de denúncias 

quanto às violações de direitos humanos baseadas na identidade de gênero e/ou orientação 

sexual (Swiebel, 2008: 239; Corrêa, 2009: 28; Ettelbrich & Trabucco, 2010: 18). Exigiu 

igualmente mais atenção dos Procedimentos Especiais e órgãos de tratados em relação a 

estes crimes e solicitaram ao presidente da instituição que o assunto voltasse a ser 

                                                
62 Reino da Arábia Saudita, República do Iêmen, República do Sudão, República Federal da Nigéria, 
República Federal da Somália, República Islâmica do Afeganistão, República Islâmica do Irã, República 
Islâmica da Mauritânia e República Islâmica do Paquistão (ILGA, 2019). 
63 “Para suspender um membro do Conselho, é exigida uma maioria de dois terços dos membros presentes 
e votantes da Assembleia Geral, quando a eleição de membros exige maioria de dois terços” (Viegas e 
Silva, 2013: 109). 
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discutido numa sessão futura. Pela primeira vez, uma declaração onusiana fazia referência 

a identidade de gênero (Fisher & O’Flaherty, 2008: 230). Em sua primeira sessão de 2007, 

o Conselho de Direitos Humanos teve outra oportunidade de progredir nas conversas 

sobre orientação sexual e identidade de gênero.  

2.2.1. Princípios de Yogyakarta 

O lançamento dos Princípios de Yogyakarta aconteceu em março de 2007, num 

evento público programado para coincidir com a sessão principal do Conselho de Direitos 

Humanos das Nações Unidas. Produzidos por especialistas em legislação internacional 

de direitos humanos, orientação sexual e identidade de gênero de diferentes 

nacionalidades, integraram o “trajeto mais longo de debates sobre sexualidade e direitos 

humanos nas arenas políticas globais” (Corrêa, 2009: 22). São 29 princípios elaborados 

por ativistas e especialistas de 25 países que insistem na universalidade da Declaração 

Universal dos Direitos Humanos e reiteram que lésbicas, gays, bissexuais e 

transgêneras/os têm direito a igual proteção da lei e gozo de todos os direitos humanos 

reconhecidos internacionalmente (Donnelly, 2003 apud Thoreson, 2009: 336). Fazem 

igualmente recomendações às autoridades e instituições responsáveis pela promoção e 

proteção dos direitos humano. Por exemplo, uma delas exigia que o Conselho Econômico 

e Social das Nações Unidas atribuísse status consultivo64 a mais organizações não 

governamentais LGBT. Ora, no fim de 2007, 865 destas já tinham acesso às instalações 

onusianas.  

Ainda em dezembro de 2006, na terceira sessão do Conselho de Direitos 

Humanos, o Reino da Noruega emitiu uma declaração em nome de 54 países66 

                                                
64 Com o status consultivo, organizações não governamentais podem sugerir temas a serem tratados nas 
sessões do Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas, participar ativamente através de declarações 
escritas e orais, organizar reuniões informais com as delegações presentes e influenciar no posicionamento 
dos países quando uma resolução é votada (Nader, 2007: 12-21). 
65 Associação Brasileira de Gays, Lésbicas, Bissexuais, Travestis, Transexuais e Intersexos; Associação 
Internacional de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Trans e Intersexo; Associação Internacional de Lésbicas, 
Gays, Bissexuais, Trans e Intersexo – Europa; Comissão Internacional de Direitos Humanos de Gays e 
Lésbicas; Federação Estatal de lésbicas, gays, transexuais e bissexuais; Federação Lésbica e Gay na 
Alemanha; Federação Sueca de Direitos Lésbicos, Gays, Bissexuais, Transexuais e Queer e Organização 
Nacional Dinamarquesa para Gays, Lésbicas, Bissexuais e Transgêneras/os. 
66 Bósnia e Herzegovina, Canadá, Comunidade da Austrália, Confederação Suíça, Estados Unidos da 
América, Estados Unidos Mexicanos, Grão-Ducado do Luxemburgo, Hungria, Irlanda, Islândia, 
Montenegro, Nova Zelândia, Países Baixos, Principado de Andorra, Principado de Liechtenstein, Reino da 
Bélgica, Reino da Dinamarca, Reino da Espanha, Reino da Noruega, Reino da Suécia, Reino Unido da Grã-
Bretanha e Irlanda do Norte, República Argentina, República da Albânia, República da Áustria, República 
da Bulgária, República da Coreia, República da Croácia, República da Eslovênia, República da Estônia, 
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reconhecendo que a organização havia recebido numerosas evidências quanto às 

violações de direitos humanos baseadas na identidade de gênero e na orientação sexual 

(ILGA, 2009). Os noruegueses cobraram maior atenção dos Procedimentos Especiais e 

órgãos de tratados em relação a esses crimes e solicitaram ao Presidente da instituição 

que, numa sessão futura, o assunto voltasse a ser discutido (ibidem). Além disso, os 

Princípios de Yogyakarta destacaram-se em declarações feitas pela Confederação Suíça, 

Irlanda, Países Baixos, Países Nórdicos e República da Eslovênia em nome da União 

Europeia (Ettelbrick & Trabuco, 2010). Ora, a sua popularidade deve-se à modéstia das 

demandas, à estabilidade dos seus fundamentos e as formas estratégicas as quais foram 

implantados (Thoreson, 2009: 335).  

Por outro lado, Corrêa (2009: 32) observou que os Princípios de Yogyakarta não 

conseguiram desmantelar as tensões Norte-Sul, ou mesmo Ocidente-Oriente, nos debates 

envolvendo direitos humanos e sexualidade no Conselho de Direitos Humanos. Ao 

apresentar um dos seus relatórios à instituição das Nações Unidas, Paul Hunt67 foi 

questionado pela delegação da República Árabe do Egito quanto à sua participação no 

documento. Os representantes egípcios argumentaram que embora falar sobre orientação 

sexual e identidade de gênero fosse aceitável em muitas sociedades, era problemático à 

maioria dos países, demonstrando-se contrários às tentativas de dinamizar destes temas 

na organização (Fisher & O’Flaherty, 2008: 33). Assim, mesmo que os Princípios de 

Yogyakarta não tenham sido estritamente parte das Nações Unidas, conseguiram ser 

influentes na definição da agenda normativa da instituição, sobretudo durante a Revisão 

Periódica Universal analisada a seguir (Voss, 2018: 8).  

2.3. Revisão Periódica Universal 

A Revisão Periódica Universal é o principal mecanismo do Conselho de Direitos 

Humanos das Nações Unidas. Trata-se de um sistema de avaliação pelo qual todos os 

membros da Organização das Nações Unidas se devem submeter a cada quatro anos.  

                                                
República da Finlândia, República da Guatemala, República da Letônia, República da Lituânia, República 
da Macedônia do Norte, República da Moldávia, República da Polônia, República da Sérvia, República de 
Chipre, República de Malta, República Democrática de Timor Leste, República do Chile, República do 
Panamá, República do Peru, República Eslovaca, República Federativa do Brasil, República Federal da 
Alemanha, República Francesa, República Helênica, República Italiana, República Oriental do Uruguai, 
República Portuguesa, República Tcheca, Romênia e Ucrânia. 
67 Paul Hunt foi o Relator Especial das Nações Unidas sobre o direito de todos a desfrutar o mais elevado 
nível possível de saúde física e mental de 2002 a 2008.  
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Considera a atuação dos mesmos na promoção e proteção dos direitos humanos, tendo 

como base normativa a Carta das Nações Unidas e a Declaração Universal dos Direitos 

Humanos (Menezes, 2011: 80). Ademais, deve complementar e não duplicar o trabalho 

dos órgãos de direitos humanos e procedimentos especiais já existentes, sendo guiado de 

maneira não seletiva, objetiva e transparente (Zani, 2008: 447). As revisões de cada nação 

concretizam-se com o apoio de outras três, a troika, sorteadas entre os membros da 

instituição (FDFA: 11). Contudo, sendo o Conselho de Direitos Humanos um espaço que 

semeia o diálogo, todos podem participar (ibidem). Num espaço de três horas e meia, o 

Estado sob exame recebe uma série de recomendações baseadas em três fontes distintas: 

uma compilação onusiana de informações, um relatório nacional e um relatório das partes 

interessadas68 (Alexander & Gujadhur, 2014: 2).  

Nesta sequência, a participação da sociedade civil é indispensável em diferentes 

graus: intervenções orais, recomendações, reuniões de advocacia e trabalho de 

seguimento (ARC International et al., 2016: 100). A própria instituição incentiva os 

Estados a consultarem, por exemplo, as organizações não governamentais dos seus 

territórios na produção dos relatórios nacionais (Menezes, 2011: 82). A troika também 

leva em consideração o que estas organizações têm a dizer, a fim de tecer recomendações 

que correspondam, de fato, à realidade do país avaliado (ibidem). Ora, no que toca a 

relação entre a Revisão Periódica Universal e a promoção e proteção dos direitos de 

lésbicas, gays, bissexuais e transgêneras/os, Karsay (2014: 15) realça que o mecanismo 

possibilitou o comprometimento de mais ativistas, inclusive de países asiáticos. Isto é, 

antes da sua institucionalização, muitas/os não conheciam a estrutura e o funcionamento 

das Nações Unidas, considerando-a uma organização distante (ibidem). De resto, a 

Revisão Periódica Universal também tem servido de ferramenta para envolver defensores 

locais e desenvolver as suas habilidades (ibidem) 

A Revisão Periódica Universal encontra-se no seu terceiro ciclo (OHCHR, 2017). 

Todavia, é difícil mensurar as repercussões do primeiro e do segundo, empreendidos entre 

2008 e 2016, no sistema internacional. Organizações não governamentais LGBT 

defendem que o mecanismo está a contribuir de maneira lenta, porém firme, para a 

edificação de um Conselho de Direitos Humanos menos polarizado no que tange os 

                                                
68 Defensores dos direitos humanos, instituições acadêmicas, instituições nacionais de direitos humanos, 
organizações não governamentais, organizações regionais e outros representantes da sociedade civil. 
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direitos LGBT (ARC International et al., 2016: 99). Ora, desde 2012, o Grão-Ducado do 

Luxemburgo, Montenegro e a República das Seychelles descriminalizaram a atividade 

sexual entre pessoas do mesmo sexo, adotaram o casamento entre pessoas do mesmo sexo 

e proibiram a discriminação com base na orientação sexual e identidade de gênero, 

respectivamente (Velasco, 2018: 19). Os três países haviam recebido recomendações 

explícitas durante o segundo ciclo da Revisão Periódica Universal, no sentido de 

desenvolver a qualidade de vida de suas/eus cidadãs/os LGBT (ibidem). 

Abaixo, estão expostos o número de recomendações envolvendo “identidade de 

gênero” e “orientação sexual” nos últimos 10 anos, bem como os grupos regionais que 

mais as receberam. Há, igualmente, quantas delas foram efetivamente aceitas pelos 

Estados sob revisão. Por mais que não o sejam, receber uma recomendação sobre 

qualquer questão evidencia a preocupação do sistema internacional sobre a mesma. 

Ativistas LGBTs sustentam que a Revisão ajudou a abrir portas que antes estavam 

fechadas, aperfeiçoando o diálogo entre o governo e a sociedade civil; tornando as 

comunidades locais mais conscientes dos seus direitos e do suporte internacional que têm 

à sua disposição para garanti-los (ibid: 85-88). Ora, a Revisão Periódica Universal 

normalizou a discussão e o debate sobre orientação sexual e identidade de gênero de uma 

maneira que os Estados não estavam habituados a fazer, estes vendo-se obrigados a 

responder perguntas sobre o assunto, a defender as suas leis e a analisar as recomendações 

recebidas (ibid: 87). 

 

Sessão do Conselho de 

Direitos Humanos das 

Nações Unidas 

Número de recomendações 

sobre identidade de gênero e 

orientação sexual 

Abril de 2008 13 recomendações 

Maio de 2008 25 recomendações 

Dezembro de 2008 33 recomendações 

Tabela 1 - Número de recomendações sobre orientação sexual e identidade de gênero 

durante o primeiro ciclo da Revisão Periódica Universal (2008 - 2012) 
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Fevereiro de 2009 33 recomendações 

Maio de 2009 25 recomendações 

Dezembro de 2009 38 recomendações 

Fevereiro de 2010 52 recomendações 

Maio de 2010 35 recomendações 

Novembro de 2010 61 recomendações 

Janeiro de 2011 55 recomendações 

Maio de 2011 55 recomendações 

Fonte: UPR Info 

 

 

Grupos regionais Número de recomendações sobre 

identidade de gênero e orientação 

sexual 

Grupo Africano 150 recomendações 

Grupo Ásia-Pacífico 86 recomendações 

Grupo Europa Ocidental e Outros 57 recomendações 

Grupo Europa Oriental 91 recomendações 

Grupo América Latina e Caribe 118 recomendações 

Fonte: UPR Info 

Tabela 2 - Número de recomendações sobre orientação sexual e identidade de gênero 

por grupo regional durante o primeiro ciclo da Revisão Periódica Universal (2008 - 

2012) 
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Sessão do Conselho de 

Direitos Humanos das 

Nações Unidas 

Número de recomendações 

sobre identidade de gênero e 

orientação sexual 

Maio de 2012 37 recomendações 

Outubro de 2012 60 recomendações 

Janeiro de 2013 79 recomendações 

Outubro de 2013 57 recomendações 

Janeiro de 2014 38 recomendações 

Maio de 2014 39 recomendações 

Outubro de 2014 61 recomendações 

Janeiro de 2015 97 recomendações 

Maio de 2015 94 recomendações 

Outubro de 2015 81 recomendações 

Janeiro de 2016 100 recomendações 

Maio de 2016 86 recomendações 

Novembro de 2016 83 recomendações 

Fonte: UPR Info 

 

Tabela 3 - Número de recomendações sobre orientação sexual e identidade de gênero 

durante o segundo ciclo da Revisão Periódica Universal (2012 - 2016) 
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Grupos regionais Número de recomendações sobre 

identidade de gênero e orientação 

sexual 

Grupo Africano 263 recomendações 

Grupo Ásia-Pacífico 184 recomendações 

Grupo Europa Ocidental e Outros 74 recomendações 

Grupo Europa Oriental 195 recomendações 

Grupo América Latina e Caribe 242 recomendações 

Fonte: UPR Info 

 

 

Sessão do Conselho de 

Direitos Humanos das 

Nações Unidas 

Número de recomendações 

sobre identidade de gênero e 

orientação sexual 

Maio de 2017 119 recomendações 

Novembro de 2017 139 recomendações 

Janeiro de 2018 Indisponível 

Maio de 2018 Indisponível 

Tabela 4 - Número de recomendações sobre orientação sexual e identidade de gênero 

por grupo regional durante o segundo ciclo da Revisão Periódica Universal (2012 - 

2016) 

Tabela 5 - Número de recomendações sobre orientação sexual e identidade de gênero 

durante o terceiro ciclo da Revisão Periódica Universal (2016 - 2020) 
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Fonte: UPR Info 

 

 

Grupos regionais Número de recomendações sobre 

identidade de gênero e orientação 

sexual 

Grupo Africano 73 recomendações 

Grupo Ásia-Pacífico 72 recomendações 

Grupo Europa Ocidental e Outros 31 recomendações 

Grupo Europa Oriental 27 recomendações 

Grupo América Latina e Caribe 55 recomendações 

Fonte: UPR Info 

Resoluções 

Além do debate gerado pela Revisão Periódica Universal, há outro meio para 

impulsionar as discussões relacionadas à orientação sexual e identidade de gênero no seio 

do Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas: a aprovação de resoluções. 

Embora não apresentem caráter vinculativo, estas resoluções são justamente o suporte 

normativo que pode dar origem a legislações nacionais e internacionais mais igualitárias, 

além de criar um ponto de entrada às organizações não governamentais, divulgar 

informações e possibilitar o diálogo interestatal (Freedman, 2014 apud Jordaan 2016: 

299). Até hoje, três resoluções sobre orientação sexual e identidade de gênero foram 

aprovadas, todas com base na universalidade dos direitos humanos (OHCHR).  

Tabela 6 - Número de recomendações sobre orientação sexual e identidade de gênero 

por grupo regional durante o terceiro ciclo da Revisão Periódica Universal (2016 - 

2020) 
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A Resolução 17/19 foi apresentada pela República da África do Sul e adotada em 

junho de 2011 com 2369 votos a favor, 1970 votos contra e 371 abstenções (OHCHR, 2011). 

O documento solicitou ao Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos 

Humanos a realização e discussão de um estudo sobre os atos de violência, as leis e as 

práticas discriminatórias contra indivíduos baseados na sua orientação sexual e identidade 

de gênero, tornando-se assim um marco histórico à promoção e proteção dos direitos 

destas minorias nas Nações Unidas (ibidem). Apesar de ambas as atividades terem tido 

lugar em menos de um ano, o cenário observado durante a Resolução Brasileira, em 2003, 

voltou a se repetir com a influência das conservadoras política interna e pressão regional 

sobre a África do Sul (Voss, 2018: 9). O embaixador do país admitiu ter perdido amigos 

e aliados (Jordaan, 2016: 301), sobretudo do Grupo Africano e da Organização para a 

Cooperação Islâmica, tendo os membros da segunda abandonado a sessão enquanto a 

Resolução 17/19 era anunciada (Voss, 2018: 8). Como resultado, Pretória escolheu 

afastar-se da resolução, deixando-a sem líderes. 

Desta maneira, a República da Colômbia, a República do Chile, a República 

Federativa do Brasil e a República Oriental do Uruguai decidiram conduzir a Resolução 

27/32, adotada em outubro de 2014 com 2572 votos a favor, 1473 votos contra e 774 

abstenções (OHCHR, 2014). Pela primeira vez, uma resolução sobre orientação sexual e 

identidade de gênero foi adotada por maioria absoluta. Jordaan (2016: 299) recorda que 

                                                
69 Confederação Suíça, Estados Unidos da América, Estados Unidos Mexicanos, Hungria, Japão, Reino da 
Bélgica, Reino da Espanha, Reino da Noruega, Reino da Tailândia, Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda 
do Norte, , República Argentina, República da Coreia, República da Guatemala, República da Polônia, 
República de Cuba, República de Maurício, República do Chile, República Federativa do Brasil, República 
do Equador, República Eslovaca, República Francesa, República Oriental do Uruguai e Ucrânia (OHCHR). 
70 Estado do Catar, Federação Russa, Malásia, Reino da Arábia Saudita, Reino Haxemita da Jordânia, 
República da Moldávia, República das Maldivas, República de Angola, Reino do Bahrein, República do 
Djibuti, República dos Camarões, República do Uganda, República do Gana, República do Senegal, 
República Federal da Nigéria, República Gabonesa, República Islâmica da Mauritânia, República Islâmica 
do Paquistão e República Popular do Bangladesh (OHCHR).   
71 Burkina Faso, República da Zâmbia e República Popular da China (OHCHR). 
72 Estados Unidos da América, Estados Unidos Mexicanos, Irlanda, Japão, Montenegro, Reino Unido da 
Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, República Argentina, República Bolivariana da Venezuela, República 
Checa, República Italiana, República da África do Sul, República da Áustria, República da Coreia, 
República da Costa Rica, República da Estônia, República das Filipinas, República da Macedônia do Norte, 
República de Cuba, República do Chile, República Federal da Alemanha, República Federativa do Brasil, 
República Francesa, República do Peru, República Oriental do Uruguai, Romênia e Vietnã (OHCHR). 
73 Costa do Marfim, Emirados Árabes Unidos, Estado do Kuwait, Federação Russa, Reino da Arábia 
Saudita, Reino de Marrocos, República da Indonésia, República das Maldivas, República Democrática e 
Popular da Argélia, República Democrática Federal da Etiópia, República do Botswana, República do 
Quênia, República Gabonesa e República Islâmica do Paquistão (OHCHR). 
74 Burquina Faso, Índia, República da Namíbia, República da Serra Leoa, República Democrática do 
Congo, República do Cazaquistão e República Popular da China (OHCHR). 
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o texto era uma versão ligeiramente mais fraca daquele sancionado em 2011, mas que 

este cenário seria melhor do que acabar com uma resolução rejeitada. O documento 

solicitou ao Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos que 

atualizasse o estudo realizado em 2012 sobre a violência e a discriminação com base na 

orientação sexual e identidade de gênero (ibidem). Os quatro países trabalharam em 

estreita colaboração com as organizações da sociedade civil, trocando informações e 

pedindo-lhes para pressionar os seus respectivos governos (Jordaan, 2016: 8).  

Ainda assim, a maior vitória dos defensores dos direitos LGBT no Conselho de 

Direitos Humanos das Nações Unidas deu-se dois anos depois, com a Resolução 32/2. 

Coordenada pelos Estados Unidos Mexicanos, República Argentina, República da 

Colômbia, República da Costa Rica, República de El Salvador, República do Chile, 

República Federativa do Brasil e República Oriental do Uruguai, foi validada em julho 

de 2016 com 2375 votos a favor, 1876 votos contra e 677 abstenções (OHCHR, 2016). A 

votação contou mais uma vez com forte oposição da Organização para a Cooperação 

Islâmica e do Grupo Africano, que alegavam a inexistência de uma base no direito 

internacional para questões relacionadas à orientação sexual e identidade de gênero 

(OutRight et al., 2017: 6). Esta resolução tratou-se de um documento ousado que decidiu 

nomear, por um período de três anos, uma/m Especialista Independente78 para a proteção 

contra a violência e a discriminação baseadas na orientação sexual e na identidade de 

género (ibidem). 

Neste capítulo, os direitos de lésbicas, gays, bissexuais e transgêneras/os foram 

definidos com o objetivo de sublinhar que, para proteger a população LGBT, não é 

                                                
75 Confederação Suíça, Estados Unidos Mexicanos, Estado Plurinacional da Bolívia, Geórgia, Mongólia, 
Países Baixos, Reino da Bélgica, Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, República Bolivariana 
da Venezuela, República da Albânia, República da Coreia, República da Eslovênia, República da Letônia, 
República da Macedônia do Norte, República de Cuba, República de El Salvador, República do Equador, 
República do Panamá, República do Paraguai, República Federal da Alemanha, República Francesa, 
República Portuguesa e Vietnã (OHCHR). 
76 Costa do Marfim, Emirados Árabes Unidos, Estado do Catar, Federação Russa, Reino da Arábia Saudita, 
Reino de Marrocos, República da Indonésia, República das Maldivas, República Democrática do Congo, 
República Democrática e Popular da Argélia, República Democrática Federal da Etiópia, República Federal 
da Nigéria, República do Burundi, República do Quênia, República Popular da China, República Popular 
do Bangladesh, República Togolesa e Quirguistão (OHCHR). 
77 República da África do Sul, República da Índia, República da Namíbia, República das Filipinas, 
República do Botswana e República do Gana (OHCHR). 
78 A/O Especialista Independente, também conhecida/o como Relatora/r Especial, pode dirigir apelos 
urgentes e cartas de recomendação a países específicos, visitar estes países e também produzir relatórios 
anuais ao Conselho de Direitos Humanos e à Assembleia Geral sobre as suas atividades e os seus métodos 
de trabalho (OHCHR). 
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preciso criar novas leis ou direitos especiais (OHCHR, 2013). Na verdade, deve-se 

garantir que qualquer indivíduo possa gozar de todos os seus direitos sem ser 

discriminado por sua orientação sexual e identidade de gênero (ibidem). Para mais, a fim 

de realçar a influência das organizações internacionais no estabelecimento de normas 

internacionais e padrões de comportamento, este capítulo debruçou-se sobre a trajetória 

dos direitos LGBT no Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas. Esta trajetória 

foi marcada, primeiramente, pelos esforços da sociedade civil e de organizações não 

governamentais na produção da Declaração de Montréal e dos Princípios de Yogyakarta, 

contribuindo para que os direitos LGBT fossem incorporados à agenda do Conselho de 

Direitos Humanos. No interior desta instituição, verificou-se igualmente que resoluções 

internacionais e a Revisão Periódica Universal possibilitaram o progresso de debates e 

diálogos construtivos sobre orientação sexual e identidade de gênero.  

Em seguida, serão estudadas a promoção e a proteção dos direitos de lésbicas, 

gays, bissexuais e transgêneras/os na República Federativa do Brasil. Desta forma, poder-

se-á interligar o posicionamento brasileiro no Conselho de Direitos Humanos junto ao 

que é realizado em território nacional para desenvolver a qualidade de vida da população 

LGBT.   

 

CAPÍTULO 3 – ESTUDO DE CASO: A PROMOÇÃO E PROTEÇÃO 

DOS DIREITOS DE LÉSBICAS, GAYS, BISSEXUAIS E 

TRANSGÊNERAS/OS NA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

Celso Amorim, diplomata que ocupou por duas vezes o cargo de ministro das Relações 

Exteriores do Brasil, define a promoção dos direitos humanos como compromisso 

inabalável de seu país (Amorim, 2010: 238). Com efeito, o papel desempenhado 

atualmente pela República Federativa do Brasil no regime internacional de direitos 

humanos tem relativa notoriedade, tendo o país assinado e ratificado a maioria dos 

instrumentos internacionais referentes a estes direitos (Milani, 2011: 45). Para além disso, 

foi a nação latino-americana a receber mais votos na eleição para a primeira composição 

do Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas (Amorim, 2009: 69), com 

participação ativa na institucionalização da Revisão Periódica Universal (ibidem) e 

submetendo-se à análise deste instrumento nos ciclos de 2008, 2012 e 2016 (OHCHR). 
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Dito isto, considerando a inexistência de países cujo histórico está completamente isento 

de abusos na área dos direitos humanos (Menezes, 2011: 80), o Brasil não seria diferente.  

Neste sentido, algumas populações estão mais vulneráveis a terem os seus direitos 

violados do que outras, nomeadamente indivíduos cuja orientação sexual e/ou identidade 

de gênero escapam o modelo heteronormativo79. Segundo o Grupo Gay da Bahia, 

organização não governamental com sede em Salvador, uma pessoa lésbica, gay, 

bissexual ou transgênera/o (LGBT) morre de forma violenta a cada 20 horas, tornando o 

Brasil o país onde mais ocorrem crimes contra minorias sexuais de todo o sistema 

internacional (GGB, 2019). A maior vítima é a população trans, frequentemente reduzida 

à prostituição e ao tráfico de drogas e com uma expectativa de vida que não ultrapassa os 

35 anos (Avendaño, 2017). A conjuntura não se tornou mais favorável com a chegada de 

Jair Bolsonaro ao Palácio do Planalto, dado que mais da metade das/os brasileiras/os 

LGBT “afirmou ter sofrido algum tipo de violência motivada por sua orientação sexual e 

identidade de gênero” desde as eleições presidenciais do ano passado (Mena, 2019). 

Ainda de acordo com o Departamento Intersindical de Assessoria Parlamentar, o 

Congresso eleito também em outubro de 2018 é o mais conservador desde a 

redemocratização brasileira (Della Coletta, 2018), o que pode entravar a eficácia do 

sistema de freios e contrapesos e, por conseguinte, a evolução de políticas públicas 

destinadas à população LGBT. 

Ainda assim, o Brasil é considerado líder diplomático na promoção e proteção dos direitos 

LGBT (Nogueira, 2017). Desta forma, no que diz respeito ao escopo desta dissertação, 

este capítulo tem por objetivo investigar de que maneiras o posicionamento brasileiro na 

agenda onusiana da antiga Comissão de Direitos Humanos e, presentemente, no Conselho 

de Direitos Humanos, reflete-se na promoção e proteção dos direitos destas minorias em 

território nacional. Outrossim, este capítulo não tem como propósito empreender um 

levantamento integral e exaustivo de todos os eventos envolvendo a população LGBT 

brasileira. Foram analisados apenas aqueles considerados importantes pelo autor tendo 

em consideração a literatura disponível. Assim, será analisada a participação do Brasil 

nos três ciclos da Revisão Periódica Universal, com o objetivo de confirmar que o 

desenvolvimento de um consenso hegemônico no sistema internacional em torno dos 

                                                
79 Entende-se por heteronormatividade “um sistema normativo de crenças que considera a 
heterossexualidade como mais “natural” e superior à homossexualidade” (Oliveira, 2013: 69). 
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direitos LGBT tem resultado, em grande medida por via de organizações internacionais 

e do seu peso normativo e material internacional, em políticas nacionais LGBT mais 

progressistas. 

 

3.1. Metodologia 

A relação entre o Brasil e o Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas 

consolidou-se desde a criação da instituição pela Assembleia Geral, em 2006, quando o 

país foi eleito para a sua primeira composição com a maior votação entre os países da 

América Latina e Caribe (Amorim, 2009: 69). Segundo a própria instituição, foram 

realizadas 40 sessões regulares até a presente data, tendo o Brasil estado presente em 

todas, inclusive nas 8 sessões concernindo a sua estrutura interna (OHCHR, 2006-2019). 

Ora, estes dados são relevantes para esta dissertação porque evidenciam a participação 

ativa do país na instituição, criando, portanto, um cenário onde a autoridade moral da 

segunda pode ser exercida sobre o primeiro. Autoridade esta que consegue ser exercida 

também porque o Conselho de Direitos Humanos é detentor de informações qualificadas 

sobre a área que lhe concerne, os direitos humanos.  

Deste modo, a metodologia a ser empregada neste capítulo terá em conta a 

participação do Brasil nos três ciclos da Revisão Periódica Universal, em 2008, 2012 e 

2016, e na ratificação de resoluções LGBT pelo Estado brasileiro; e de que forma estes 

se materializam sob a promoção e proteção dos direitos LGBT em território nacional, 

nomeadamente com a criação de políticas de adoção homoparental, casamento entre 

pessoas do mesmo sexo e realização da cirurgia de readequação genital pelo Sistema 

Único de Saúde. Não será feito um levantamento integral no que concerne o debate 

gerado por cada recomendação feita e pelas resoluções, sendo privilegiada uma 

abordagem qualitativa. Ademais, ficará exposto como o Brasil participou da instituição, 

mediante a produção de relatórios nacionais e a presença de sua sociedade civil. Neste 

sentido, a personalidade simbólica do Conselho de Direitos Humanos será privilegiada, 

comprovando a relação mutuamente constitutiva que este entretém com o Estado 

brasileiro. Esta relação multidirecional, base da teoria construtivista, seria possível 

justamente porque o Brasil, apesar de ser um país semiperiférico, demonstra pioneirismo 

internacional a favor dos direitos LGBT (Nogueira, 2017: 546).  



 48 

3.2. Brasil Sem Homofobia  

Apesar de não ter conseguido o apoio necessário para aprovar a resolução Direitos 

Humanos e Orientação Sexual, em 2003, durante a 59ª sessão da Comissão das Nações 

Unidas para os Direitos Humanos, o Brasil manifestou seu pioneirismo na promoção e 

proteção dos direitos LGBT (Girard, 2004: 341) e introduziu ao debate um conjunto plural 

de atrizes e atores políticos (Corrêa, 2009: 24). No mesmo ano, a criação de políticas 

públicas em defesa destas minorias em território nacional deu seus primeiros passos com 

a eleição de Luiz Inácio Lula da Silva (Lula), visto que, até então, estavam 

predominantemente destinadas ao combate do HIV-AIDS (Corrêa, 2010: 140). A partir 

de 2004, organizações não governamentais como a Associação Brasileira de Gays, 

Lésbicas, Bissexuais, Travestis, Transexuais e Intersexos80 (ABGLT) tiveram a iniciativa 

de orquestrar uma série de reuniões com ministérios, secretarias especiais81 e órgãos 

federais, no propósito de apresentar as demandas do movimento (Fernandes, 2009 apud 

ABGLT: 84). Importa atentar que, na época, havia consideráveis desinformação, 

ignorância e preconceito por parte da população e dos gestores públicos no que se refere 

à discussão de quaisquer temas relacionados à sexualidade (ibid: 83). Após meses de 

diálogo, estes encontros deram origem ao Brasil Sem Homofobia: Programa de Combate 

à Violência e à Discriminação contra LGBT e de Promoção da Cidadania Homossexual 

(Carrara, 2010: 140). 

Lançado no dia 25 de maio de 2004, o Brasil Sem Homofobia é um programa de 

ação específico do governo federal elaborado por uma comissão do Conselho Nacional 

de Combate à Discriminação e pelo Ministério da Saúde (Carrara, 2010: 140). Tem como 

princípios a inclusão da perspectiva da não-discriminação por orientação sexual e da 

promoção dos direitos LGBT nas políticas públicas e estratégias do governo federal (i), 

a produção de conhecimento para subsidiar a concepção, implantação e avaliação destas 

políticas (ii) e a ratificação de que o combate à homo-lesbo-transfobia e a promoção dos 

direitos humanos de homossexuais é dever do Estado e de toda a sociedade brasileira 

                                                
80 A ABGLT ganhou status consultivo junto ao Conselho Econômico das Nações Unidas em julho de 2009, 
tornando-se a primeira organização governamental LGBT a conquistá-lo. Os seus membros agradeceram o 
apoio fundamental do Estado brasileiro neste processo (ILGA, 2012). 
81 Lula criou secretarias especiais com status de ministério e ligadas diretamente à Presidência da República, 
com destaque para a Secretaria Especial de Direitos Humanos, a Secretaria Especial de Política para as 
Mulheres e a Secretaria Especial da Promoção da Igualdade Racial (Daniliauskas, 2011: 73). Tal medida 
era uma clara resposta “às demandas dos movimentos sociais ligados à base do partido do presidente, o 
Partido dos Trabalhadores” (ibid: 74), sobretudo o movimento LGBT. 
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(Conselho, 2004: 11). É importante sublinhar que a parte inicial do documento está 

dedicada à atuação do Brasil enquanto aliado internacional do movimento LGBT, 

realçando então o caráter normativo e a magnitude dos instrumentos internacionais de 

defesa dos direitos humanos (ibidem). Para mais, são definidos onze eixos de atuação, 

sendo algumas das ações previstas: (i) capacitar o Estado, notadamente instituições 

escolares, judiciais, policiais e de fiscalização de saúde e do trabalho a atuar de modo não 

discriminatório, por meio da criação de centros de referência nas secretarias estaduais de 

segurança pública e da mudança de práticas; (ii) incentivar a participação dos líderes do 

movimento LGBT nos variados conselhos e mecanismos de controle social do governo 

federal; (iii) produzir conhecimento sobre a discriminação e a violência homo-lesbo-

transfóbicas e sobre as condições de saúde da população LGBT e (iv) apoiar iniciativas 

nacionais no plano internacional no sentido de reconhecer e proteger os direitos LGBT e 

a formação de uma Convenção Interamericana de Direitos Sexuais e Reprodutivos 

(Carrara, 2010: 140). 

O Brasil Sem Homofobia tornou-se um marco na história do movimento LGBT 

brasileiro, justamente por ser a primeira vez que o Estado reconhecia a necessidade de 

combater a homo-lesbo-transfobia recorrendo a políticas públicas (Bento, 2017: 225). 

Também é inédito ao identificar a responsabilidade da escola em produzir e reproduzir a 

homo-lesbo-transfobia, considerando então vital a formação de equipes 

multidisciplinares que suprimam de livros didáticos eventuais aspectos discriminatórios 

por orientação sexual (ibidem). De resto, Daniliauskas (2011: 84) definiu o processo de 

criação do programa como uma “trajetória de (re)conhecimento mútuo” porque, pela 

primeira vez, o movimento LGBT teve acesso ao governo, entendeu como esse operava, 

esclareceu suas demandas e, concomitantemente, o governo descobriu uma agenda até 

aquele momento pouco ou nada explorada82. Martin (1988 apud Girard, 2004: 358) 

defende que o ativismo LGBT seja capaz de mudar os termos da luta e consiga situar-se 

dentro das estruturas existentes. Ora, o Brasil Sem Homofobia é fruto desta compreensão 

por parte do movimento de que transformações são possíveis quando os agentes percebem 

                                                
82 O diálogo entre o governo federal brasileiro e o movimento LGBT na elaboração do Brasil Sem 
Homofobia pode ser visto consoante alguns dos seus participantes: a Associação Brasileira de Gays, 
Lésbicas, Bissexuais, Travestis e Transexuais, a Articulação Nacional de Travestis, Transexuais e 
Transgêneros, a Articulação Brasileira de Lésbicas, o Ministério da Cultura, o Ministério da Educação, o 
Ministério da Justiça, o Ministério Público, o Ministério Público do Trabalho, o Ministério das Relações 
Exteriores, o Ministério da Saúde, o Ministério do Trabalho e Emprego, a Secretaria Especial de Direitos 
Humanos, a Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres e a Secretaria Especial de Políticas para a 
Igualdade Racial (Conselho, 2004).  
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o funcionamento das estruturas. Finalmente, ainda durante a redação do documento, a 

princípio arquitetado à volta da violência física e do assassinato de homossexuais, o 

debate floresceu rumo a temas como a cidadania (Daniliauskas, 2011: 87). “Combater a 

violência demanda outros recursos, outras políticas públicas que não só́ de segurança” 

(ibidem), como será́ possível de ver na secção seguinte.  

 

3.3. O primeiro ciclo da Revisão Periódica Universal 

Os anos que sucederam o Programa Brasil Sem Homofobia foram marcados pela 

participação brasileira na promoção e proteção dos direitos LGBT no sistema 

internacional. A atuação do país ocorreu tanto por meio da presença de suas/eus 

investigadoras/es na produção e difusão dos Princípios de Yogyakarta (Corrêa, 2009:30), 

quanto na assinatura da declaração apresentada pela Noruega ao Conselho de Direitos 

Humanos das Nações Unidas reconhecendo as violações de direitos humanos baseadas 

na orientação sexual e identidade de gênero, em dezembro de 2006 (ILGA). Ainda no 

âmbito da instituição onusiana, o Estado brasileiro foi um dos primeiros países a ser 

avaliado pela Revisão Periódica Universal, em abril de 2008, assumindo então uma dupla 

responsabilidade (Menezes, 2011: 83). Por um lado, a Revisão Periódica Universal foi 

instalada mediante proposta brasileira, ou seja, cabia ao país comprovar a relevância do 

mecanismo então prematuro (ibidem). Por outro lado, na condição de país pacífico e de 

democracia ativa, esperava-se que o seu relatório atestasse um envolvimento construtivo 

e espontâneo, de modo a colaborar com o Conselho (ibidem). 

O relatório brasileiro foi produzido mediante ação conjunta da Secretaria Especial 

de Direitos Humanos da Presidência da República e do Ministério das Relações 

Exteriores, apresentado ao Conselho de Direitos Humanos em abril de 2008 (Brasil, 

2008). A terceira parte do documento está consagrada às conquistas e aos desafios para a 

promoção e proteção dos direitos humanos no Brasil, com destaque ao direito à orientação 

sexual livre e identidade de gênero (ibid: 16). A República Federativa do Brasil afirmou 

que os direitos civis de sua população homossexual haviam figurado apenas recentemente 

na agenda política nacional, mas que este cenário teria mudado, sobretudo com o 

Programa Brasil Sem Homofobia (ibidem). Também proclamou as necessidades de se 

estabelecer uma base normativa que regulamentasse a promoção dos direitos LGBT e de 
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criminalizar a homo-lesbo-transfobia, reconhecendo esta população como alvo frequente 

de atos de violência e homicídios (ibidem). Já a sociedade civil pôde participar escrevendo 

o seu próprio relatório, onde o trabalho das organizações não governamentais foi crucial 

para fornecer uma perspectiva nem sempre a favor do Estado. Os interesses da população 

LGBT foram defendidos especialmente pela ABGLT e pela Rede Feminista (OHCHR, 

2008: 11). Por exemplo, a ABGLT reconheceu os esforços do Programa Brasil Sem 

Homofobia, mas ainda faltava cumprir diversas etapas para torná-lo plenamente eficaz 

(ibidem). 

Importa notar que, no fim do primeiro ciclo da Revisão Periódica Universal, o 

Brasil havia recebido elogios da Bélgica e da Noruega no que concerne a sua liderança 

em questões de orientação sexual e identidade de gênero (HRC, 2008: 8-12). De acordo 

com Menezes (2011: 91), então funcionário da Assessoria Internacional da Secretaria 

Especial de Direitos Humanos em 2008, ser bem visto por especialistas vinculados às 

Nações Unidas tinha impactos indubitáveis “sobre a política local e mesmo sobre as 

mentalidades”. Logo, após ser avaliado pela Revisão Periódica Universal, o Brasil 

continuou a avançar rumo à promoção e proteção dos direitos das minorias sexuais com 

a consumação da I Conferência Nacional LGBT, convocada pelo presidente Lula em abril 

de 2008 (Brasil, 2008: 16). 

I Conferência Nacional LGBT 

Além da reforma ministerial conduzida pelo presidente Lula assim que assumiu o 

seu primeiro mandato, em 2003, um dos maiores frutos de seu governo foi a realização 

de conferências nacionais sobre os mais diversos temas (Mello & Brito & Maroja, 2012: 

424). Desta forma, antes da I Conferência Nacional LGBT em junho de 2008, outras 49 

conferências já haviam acontecido no Brasil (Brasil, 2008: 249). Entretanto, nem todas 

haviam contado com a presença do Presidente da República, que proferiu em seu discurso 

de abertura: “Nós estamos vivendo no Brasil um momento de reparação” (ibid: 248). Dos 

dias 5 a 8 de junho, aconteceu uma série de exercícios culturais, grupos de trabalho e 

painéis, todos com personalidades valorosas ao movimento LGBT no Brasil e no mundo 

(ibid: 14). O número de participantes chegou a 1118 pessoas, das quais 569 eram 

delegadas/os da sociedade civil e do poder público, 441 observadoras/es e 108 

convidadas/os de quatro continentes, atestando a sua natureza internacional e diálogo com 

outras nações (Daniliauskas: 2011: 107). Ao ler os anais do evento, percebe-se o caráter 
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extremamente didático de todas as atividades. Ora, sendo uma conferência destinada à 

população LGBT, pode-se assumir, por exemplo, que as/os presentes compreendiam a 

diferença entre orientação sexual e identidade de gênero. Ainda assim, esse tema foi 

regularmente discutido, de modo a educar aquelas/es com o desejo de aprender (Brasil, 

2008).  

Assim como no Programa Brasil Sem Homofobia, a educação recebeu grande 

destaque durante a conferência, nomeadamente políticas educacionais cuja finalidade era 

criar um “ambiente escolar seguro e educativo nos princípios da equidade, sem qualquer 

discriminação, inclusive por orientação sexual e identidade de gênero” (Brasil, 2008: 

187). Daniliauskas (2011: 109) sublinha, então, que a I Conferência Nacional LGBT 

reaproximou o movimento LGBT dos governos municipais, estaduais e federal; 

reconheceu politicamente as demandas desse movimento com a comparência do 

presidente Lula; modificou a nomenclatura GLBT para LGBT e aprovou as resoluções 

que serviriam de base ao Plano Nacional de Promoção da Cidadania e Direitos Humanos 

de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais. Finalmente, não demorou para 

que o evento realizado em Brasília surtisse seus primeiros efeitos: dois meses depois, em 

agosto de 2008, o Ministério da Saúde publicou a Portaria83 N° 457; regulamentando o 

processo transexualizador no âmbito do Sistema Único de Saúde84 (Brasil, 2008) e, em 

dezembro de 2008, o Estado brasileiro apoiou uma declaração feita pela Argentina à 

Assembleia Geral das Nações Unidas que defendia os direitos LGBT com base na 

universalidade dos direitos humanos (ARC International, 2008). 

Plano Nacional de Promoção da Cidadania e Direitos Humanos de Lésbicas, Gays, 

Bissexuais, Travestis e Transexuais 

O Plano Nacional de Promoção da Cidadania e Direitos Humanos de Lésbicas, 

Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais [PNPCDH-LGBT] foi publicado pela 

Secretaria Especial de Direitos Humanos da Presidência da República em maio de 2009 

(Mello & Brito & Maroja, 2012: 409). Ao ser definido como uma estratégia de longo 

                                                
83 A portaria é “um documento de ato administrativo de qualquer autoridade pública, que contém instruções 
acerca da aplicação de leis ou regulamentos, recomendações de caráter geral, normas de execução de 
serviço, nomeações, demissões, punições, ou qualquer outra determinação da sua competência” (UFSC). 
84 A Portaria N° 457 definiu que a população trans em busca de tratamentos associados ao processo 
transexualizador deveria ter acesso gratuito a acompanhamento terapêutico de psicólogos e psiquiatras 
(Brasil, 2008). Esses, por sua vez, indicariam a necessidade ou não de cirurgia de readequação genital 
(ibidem). 
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alcance elaborada pelos esforços do governo federal e da sociedade civil, tinha como 

escopo asseverar que a população LGBT brasileira exercesse plenamente seus direitos e 

deveres na qualidade de cidadãos (Brasil, 2009: 9). Nada obstante, a sua realização exigia 

a atuação coordenada e estruturada de numerosos ministérios, órgãos e secretarias (ibid: 

12), mas se fosse cumprido com eficiência, representaria um passo a mais rumo ao 

desmantelamento do “heterossexismo institucional efeminofóbico” (Miskolci, 2011: 48) 

do Estado brasileiro.  

O PNPCDH-LGBT evoca a universalidade dos direitos humanos e assoma que 

enquanto Estado democrático de direito, a República Federativa do Brasil não pode 

aceitar práticas institucionais e sociais que criminalizam, estigmatizam e marginalizam 

seus cidadãos com base na sua orientação sexual e/ou identidade de gênero (ibid: 11). 

Para tanto, apresenta dois eixos estratégicos: “promoção e socialização do conhecimento; 

formação de atores; defesa e proteção dos direitos; sensibilização e mobilização” e 

“formulação e promoção da cooperação federativa; articulação e fortalecimento de redes 

sociais; articulação com outros poderes; cooperação internacional; gestão da implantação 

sistêmica da política para LGBT” (ibid: 20). Esses eixos seriam postos em prática sob 

166 ações, estando evidente no documento do PNPCDH-LGBT o que cada órgão deveria 

fazer. A Secretaria Especial de Direitos Humanos, por exemplo, estava encarregada de 

fomentar a criação do Conselho Nacional LGBT; que foi implantado por meio do 

Decreto85 N° 7388 em dezembro de 2010 com representação paritária do governo federal 

e da sociedade civil (Mello et al., 2012: 425). 

Adoção homoparental 

Uma das ações previstas era “criar dispositivos legais e jurídicos que garantam o 

direito do casal homossexual de adotar filhos, garantindo inclusive que o registro civil 

seja feito em nome do casal, bem como garantir o pleno direito de adoção aos LGBT, 

individualmente ou em parceria homoafetiva” (ibid: 25). Ora, em abril de 2010, o 

Superior Tribunal de Justiça reconheceu por unanimidade a legalidade da adoção de duas 

crianças por um casal lésbico do Rio Grande do Sul (Moura, 2010). Uma das mulheres 

tinha-as adotado ainda bebês e registrá-las com os nomes das duas mães, além de ser um 

desejo do casal, permitiria a inclusão dos filhos em planos de saúde e pensão, caso 

                                                
85 Um decreto é “uma ordem emanada de uma autoridade superior ou órgão (civil, militar, leigo ou 
eclesiástico) que determina o cumprimento de uma resolução” (UFSC). 
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houvesse falecimento ou separação. Antes desta decisão, supondo que a mãe adotiva 

original falecesse, as crianças seriam encaminhadas diretamente para um orfanato. Para 

mais, em agosto do mesmo ano, o Supremo Tribunal Federal autorizou Toni Reis, ex-

presidente da ABGLT, e seu parceiro David Harrad a adotarem crianças de qualquer idade 

(Barifouse, 2015). Até então, o Tribunal de Justiça do Paraná tinha-os restringido a adotar 

somente meninas maiores de 10 anos, fazendo com que o casal levasse o caso ao Supremo 

Tribunal Federal (ibid). Na época, o ministro Marco Aurélio Mello afirmou que 

“delimitar o sexo e a idade da criança a ser adotada por um casal homoafetivo é 

transformar a sublime relação de filiação, sem vínculo biológico, em ato de caridade 

provido de obrigações sociais e totalmente desprovido de amor e comprometimento” 

(Pereira, 2010).  

Casamento entre pessoas do mesmo sexo 

Depois de ter apoiado a primeira resolução do Conselho de Direitos Humanos das 

Nações Unida a manifestar profunda preocupação com os atos de discriminação e 

violência cometidos contra indivíduos devido à sua orientação sexual e identidade de 

gênero no Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas em julho de 2011 (OHCHR, 

2011), o Estado brasileiro tomou mais uma decisão a favor da população LGBT. Pela 

primeira vez, o casamento entre duas pessoas do mesmo sexo foi autorizado por um 

tribunal superior no fim de outubro (Seligman & Nublat, 2011). Mesmo que o Superior 

Tribunal de Justiça não tivesse o mesmo peso que o Supremo Tribunal Federal86, a 

sentença proferida passou a servir de referência às instâncias inferiores, cujas/os juízas/es 

ainda decidiam de maneira desigual: enquanto umas/uns outorgavam o casamento direto, 

outras/os nada assentiam (ibidem). Para Sueann Caulfield (2011: 8), a deliberação 

decretada pelo Superior Tribunal de Justiça não foi sem precedentes. Em sua pesquisa, a 

investigadora estadunidense salientou o crescente apoio internacional do Estado 

brasileiro à noção de que a liberdade de orientação sexual é um direito humano 

fundamental (ibidem). Ora, a abertura do Brasil em relação aos direitos LGBT seria 

avaliada poucos meses depois, no segundo ciclo da Revisão Periódica Universal.  

II Conferência Nacional LGBT 

                                                
86 Até aquele momento, apenas a união estável dos casais homoafetivos havia sido promulgada pelo 
Supremo Tribunal Federal, dificultando, por exemplo, questões como a herança (Seligman; Nublat, 2011). 
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Antes de estudar a participação da República Federativa do Brasil no segundo 

ciclo da Revisão Periódica Universal, é necessário evocar que a II Conferência Nacional 

LGBT aconteceu em Brasília, no fim de 2011 (Brasil, 2011). De 15 a 18 de dezembro, o 

auditório da Secretaria Especial de Direitos Humanos acolheu centenas de ativistas, 

militantes e personalidades políticas do movimento LGBT; que já tinham estado a 

mobilizar-se com a realização de conferências municipais e estaduais em preparação para 

o evento nacional. “Por um país livre da pobreza e da discriminação: Promovendo a 

Cidadania de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais” foi o tema da 

conferência, estabelecendo uma correlação entre a homo-lesbo-transfobia e a pobreza, 

dado que ambas são desigualdades estruturais ao posicionarem seres humanos às margens 

da sociedade (ibid: 104). O evento destacou-se pelo exame de todas as ações previstas no 

PNPCDH-LGBT, facilitando em vista disso discorrer sobre a sua eficácia (ibid: 23-101). 

Ao comparar a literatura existente sobre a I Conferência e a II Conferência, é 

indispensável expor que a primeira parece ter recebido atenção superior em relação à 

segunda. Até mesmo o número de veículos de informação a noticiarem o evento foi 

consideravelmente menor. Também é preciso lembrar que 2011 foi o primeiro ano do 

mandato presidencial de Dilma Rousseff que, ao contrário do ex-presidente na I 

Conferência, não esteve presente na conferência. No entanto, ainda era cedo para 

confirmar um afastamento entre o Executivo e as demandas da população LGBT 

brasileira.  

 

3.4. O segundo ciclo da Revisão Periódica Universal  

O Brasil submeteu-se ao segundo ciclo da Revisão Periódica Universal em março 

de 2012 (OHCHR, 2012). Participar outra vez do principal mecanismo do Conselho de 

Direitos Humanos das Nações Unidas era uma oportunidade para o país assinalar que teve 

em consideração as recomendações feitas no ciclo de 2008. No que concerne a promoção 

e proteção dos direitos LGBT, o Estado brasileiro afirmou baseá-las no PNPCDH-LGBT, 

com ênfase na organização da I e II Conferências Nacionais LGBT e a institucionalização 

do Conselho Nacional LGBT (Brasil, 2012: 7). Contudo, a ABGLT apontou que apesar 

destas iniciativas do poder Executivo e das decisões judiciais mencionadas anteriormente, 

o discurso de ódio contra pessoas LGBTs havia crescido (OHCHR, 2012). Relativamente 

às observações feitas por terceiros, a Noruega enalteceu o empenho brasileiro a favor dos 
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direitos LGBT (OHCHR, 2012: 5); a Colômbia saudou a criação do Conselho Nacional 

LGBT (ibid: 10); e a Finlândia indicou a importância do reconhecimento da união estável 

pelo Supremo Tribunal Federal em 2011 e recomendou que o Estado brasileiro 

introduzisse um registro oficial sobre crimes e violência homo-lesbo-transfóbicos (ibid: 

11). No fim, o país aceitou 169 recomendações (Asano & Kweitel, 2017).  

Ora, em julho do mesmo ano, a Secretaria Especial de Direitos Humanos da 

Presidência da República publicou o primeiro Relatório sobre Violência Homofóbica no 

Brasil (Maciel, 2012). Para efeitos de compreensão, o Grupo Gay da Bahia produzia o 

seu próprio relatório desde 1980, servindo durante anos como o principal indicador de 

crimes e violência homo-lesbo-transfóbicos em território brasileiro (GGB, 2004). Desde 

então, as demandas da organização não governamental baiana em defesa da redação de 

um documento oficial catalogando os crimes motivados pela LGBTfobia tornaram-se tão 

expressivas que o Estado brasileiro acabou por elaborar o seu próprio relatório (Franco, 

2017: 10). O objetivo do Relatório sobre Violência Homofóbica foi o de “disponibilizar 

o maior número de informações possíveis para instrumentalizar todos os atores atuantes 

para a concretização da cidadania da população LGBT” (Brasil, 2012: 5), baseando-se 

em dados oficiais e também em informações difundidas pela mídia. Os dados divulgados 

foram esclarecedores quanto ao ano de 2011: foram denunciadas 18,65 violações de 

direitos humanos de caráter homo-lesbo-transfóbico por dia, sendo os Estados com maior 

incidência Bahia, Ceará, Rio de Janeiro e São Paulo (ibid: 18). Além disso, notou-se que 

a maioria das vítimas tinha entre 15 a 29 anos, dispunha de relação próxima com seus 

agressores, identificavam-se com a identidade de gênero masculina e eram homossexuais 

de pele parda ou preta (ibid: 21-26). Pela primeira vez, a República Federativa do Brasil 

reportava as violações de direitos humanos fundamentadas na orientação sexual e/ou 

identidade de gênero de seus cidadãos, sendo essa apenas uma das conquistas do 

movimento LGBT que estava por vir. 

No ano de 2013, o Conselho Nacional de Justiça aprovou em maio a resolução 

175, que obrigava todos os cartórios brasileiros a celebrar o casamento civil e converter 

a união estável homoafetiva em casamento (Pinheiro Faro & Fraga Pessanha, 2014: 78). 

Embora o Superior Tribunal de Justiça já tivesse autorizado o casamento entre duas 

mulheres lésbicas em 2011, os casais homoafetivos que quisessem oficializar a relação 

pediam a conversão da união estável em casamento e a decisão ainda dependia de cada 

cartório (ibidem). Deste modo, com o veredito do Conselho Nacional de Justiça, não havia 
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qualquer obstáculo constitucional ao casamento entre pessoas do mesmo sexo. Depois, 

em novembro, o Ministério da Saúde publicou o Decreto N° 2.803, expandindo aos 

homens trans o direito de cirurgia de readequação genital praticada pelo Sistema Único 

de Saúde, até aquele momento válida somente às mulheres trans (Brasil, 2013). Neste 

seguimento, a atuação brasileira em território nacional no que diz respeito à promoção e 

proteção dos direitos LGBT demonstrava certa linearidade; tanto com o que o país 

defendia no Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas quanto com as 

recomendações que lhe foram dadas durante a Revisão Periódica Universal. A relação 

com a instituição onusiana substancializar-se-ia ainda mais em 2014. 

Livres e Iguais 

A Livres e Iguais é uma campanha de informação pública do Escritório do Alto 

Comissário das Nações Unidas para os Direitos Humanos anunciada em 2013 e lançada 

no Brasil no ano seguinte87 (OHCHR, 2014). Foi lançada em São Paulo, num evento que 

reuniu ativistas dos direitos humanos e representantes municipais, nacionais e onusianos88 

(ibid: 12). Em seu discurso, Humberto Henderson lembrou que todas/os têm o direito de 

desfrutar igualmente de seus direitos humanos e liberdades fundamentais, 

independentemente de sua orientação sexual e/ou identidade de gênero (Henderson, 

2014). Segundo as Nações Unidas, a Livres e Iguais Brasil tem sido a campanha nacional 

mais ambiciosa e abrangente de todas, comprovando relações próximas de cooperação 

entre a sociedade civil e gestores públicos locais e nacionais (UNFE). A sua plataforma 

digital disponibilizou uma série de materiais didáticos que promovem os direitos LGBT, 

além de ter uma presença sólida nas redes sociais brasileiras (OHCHR, 2014: 8). Uma 

das estratégias empregues sendo nomear celebridades como Campeãs da Igualdade 

nacionais da Livres & Iguais, foram convidadas a cantora Daniela Mercury e sua esposa 

Malu Verçosa Mercury, a fim de mobilizar atenção à volta da campanha e da sua missão 

                                                
87 Em outubro do mesmo ano, o Brasil patrocinou a Resolução 27/32 na 27ª sessão do Conselho de Direitos 
Humanos das Nações Unidas, a segunda resolução sobre orientação sexual e identidade de gênero da 
instituição (OHCHR, 2014). 
88 Estavam presentes Alessandro Melchior, Coordenador Municipal de Políticas LGBT; o Diretor do Centro 
de Informação das Nações Unidas no Brasil; Fernando Quaresma Azevedo, Presidente da Associação da 
Parada do Orgulho LGBT; Giancarlo Summa, Representante do Sistema das Nações Unidas no Brasil; 
Gustavo Bernardes, Presidente do Conselho Nacional LGBT; Humberto Henderson, Representante 
Adjunto do Escritório para a América do Sul do Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos 
Humanos; Keila Simpson, Presidente da Associação de Travestis da Bahia e vencedora do Prêmio de 
Direitos Humanos 2013 na categoria LGBT; Leandro Ramos, Representante da AllOut e Thaís Faria, 
Oficial de Programa da Organização Internacional do Trabalho (ONU Mulheres). 
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(UNFE). Ambas foram convocadas à sede das Nações Unidas, em Nova Iorque, e 

recebidas pelo então Secretário-geral da organização Ban Ki-moon em novembro de 2015 

para lançar a campanha de vídeo Celebrate Love, que mostrava cenas do casamento da 

dupla (OHCHR, 2015: 11).  

Em 2016, a Livres e Iguais promoveu o Retratos Brasileiros, uma campanha 

nacional assistida por mais de 360.000 pessoas, contendo entrevistas com ativistas LGBT 

locais a abordarem assuntos como formas interseccionais de discriminação, resistência e 

violência homo-lesbo-transfóbica (OHCHR, 2016: 5). Além disso, foram criadas e 

disseminadas 8 campanhas de vídeo sobre as visibilidades bissexual e lésbica. Outro 

exemplo capaz de atestar a atuação conjunta do Escritório do Alto Comissário das Nações 

Unidas para os Direitos Humanos com tomadoras/es de decisão locais e nacionais foi a 

celebração do Dia da Visibilidade Trans, onde um curta-metragem que contava a história 

de uma mulher trans que encontra amor e aceitação de sua família conservadora foi feito 

em parceria com o Governo do Estado de Minas Gerais (ibid: 5). Em abril, a III 

Conferência Nacional LGBT foi igualmente empreendida com o apoio da Livres e Iguais 

Brasil, que mobilizou 11 agências onusianas, fundos e programas (ibid: 14). Com o tema 

“Por um Brasil Que Criminalize a Violência Contra Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis 

e Transexuais”, o evento resultou em 70 propostas e na assinatura do Decreto N° 8.727 

por Dilma Rousseff; reconhecendo então a identidade de gênero das travestis e 

transgêneras/os nos órgãos do serviço público federal, como ministérios e universidades 

federais (Brasil, 2016). O debate central da conferência girou em torno da criminalização 

da homo-lesbo-transfobia, projeto de lei que já havia sido apresentado numerosas vezes 

à Câmara dos Deputados e ao Senado, havendo sempre a reação conservadora a defender 

“a heteronormatividade e uma única concepção de organização familiar” (ibid: 14). Todas 

estas conquistas e dificuldades estariam refletidas no terceiro ciclo da Revisão Periódica 

Universal. 

 

3.5. O terceiro ciclo da Revisão Periódica Universal 

Quando o terceiro ciclo da Revisão Periódica Universal começou, em maio de 

2017, a República Federativa do Brasil atravessava momentos de instabilidade política 

após o golpe contra a ex-presidenta Dilma Rousseff. A aprovação do Presidente Interino 



 59 

Michel Temer não ultrapassava 10% das/os cidadãs/os brasileiras/os, sendo que 92% 

viam o país no rumo errado (Costa, 2017). Depois de 13 anos e 7 meses com o Partido 

dos Trabalhadores no poder, restava saber se Temer, do Movimento Democrático 

Brasileiro, daria continuidade à agenda LGBT. De qualquer modo, na esfera 

internacional, o relatório nacional apresentado ao Conselho de Direitos Humanos das 

Nações Unidas concedeu espaço significativo às demandas da população LGBT 

brasileira, sobretudo se comparado aos relatórios de 2008 e 2012 (Brasil, 2017: 7). Ainda 

que tenham exposto o comportamento atento do Estado brasileiro frente às demandas 

destas minorias desde o segundo ciclo da Revisão Periódica Universal; mediante, por 

exemplo, a concepção do Decreto N° 8.727 e do Relatório sobre Violência Homofóbica 

no Brasil, é interessante notar que os representantes brasileiros em Genebra assumiram 

que a promoção dos direitos LGBT ainda exige respostas institucionais e legislativas e 

que a homo-lesbo-transfobia deveria ser punida e prevenida (ibidem).  

No relatório escrito pela sociedade civil, organizações não governamentais 

brasileiras realçaram os entraves causados pela força da religião no Congresso brasileiro 

e reportaram a humilhação, as intimidações física e psicológica e o medo sofrido por 

indivíduos LGBTs nas escolas e universidades e mesmo a discriminação que devem 

suportar as famílias homoafetivas. Com o término da revisão, o Brasil havia recebido 

observações e recomendações envolvendo orientação sexual e identidade de gênero como 

nunca antes (OHCHR, 2017). Argentina, Canadá, Chile, Colômbia, Finlândia, Honduras, 

Irlanda, Israel, México, Suécia e Uganda pediram todos o recrudescimento da promoção 

e proteção dos direitos LGBT no país (ibidem). Ainda que com a literatura disponível seja 

complexo traçar uma conexão direta e integralmente palpável entre as recomendações 

recebidas e o eventual desenvolvimento dos direitos LGBT no Brasil, percebe-se, por 

exemplo, o progresso dos direitos trans antes mesmo que a Revisão Periódica Universal 

de 2017 completasse um ano. Ora, poucos meses depois, o Ministério da Educação 

homologou a resolução que autoriza o uso do nome social89 de travestis e transgêneras/os 

nos registros escolares da educação básica (Brasil, 2018); o Supremo Tribunal Federal 

reconheceu o direito das pessoas transgêneras de alteração de gênero e nome no registro 

civil sem a necessidade de cirurgia de readequação genital (STF, 2018) e o Supremo 

Tribunal Eleitoral decidiu que o nome social poderia ser usado no título de eleitor, 

                                                
89 Para os homens trans, as mulheres trans e as travestis, o nome social é a possibilidade de serem chamados 
como quiserem, independentemente de sua orientação sexual e identidade de gênero. 
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assegurando que as/os cidadãs/ãos transgêneras/os e travestis pudessem votar com a 

identificação que quisessem (STE, 2018).  

Importa igualmente atentar-se sobre a atuação do Conselho de Direitos Humanos 

das Nações Unidas a diferentes níveis, consoante o apoio da Livres e Iguais Brasil ao 

Programa Transcidadania (OHCHR, 2018: 15). Este programa oferece apoio financeiro à 

população transgênera e travesti que pretende voltar a estudar; sendo que para participar, 

é preciso estar desempregada/o e ter residência fixa em São Paulo (PT, 2015). A despeito 

de ter sido concebido em 2015 sob a gestão do ex-prefeito Fernando Haddad (ibid), foi 

em 2018 que o Programa Transcidadania passou a receber assistência da Livres e Iguais 

Brasil (OHCHR, 2018: 15). O programa das Nações Unidas organizou regularmente 

programas de orientação e workshops entre ativistas transgêneras/os e agentes públicos 

como, por exemplo, policiais e profissionais de saúde, no intuito de incentivar a 

visibilidade transgênera (ibidem). Ademais, foi priorizado o trabalho com o setor privado, 

visando estimular empresas a assumirem um papel maior na criação de ambientes de 

trabalho que valorizem a diversidade (ibidem). Para tal, o Escritório do Alto Comissário 

das Nações Unidas para os Direitos Humanos idealizou os Padrões de Conduta para 

Empresas, tendo 27 empresas brasileiras endossado o documento que preza pelo respeito 

aos clientes, funcionários e membros da comunidade LGBT (ibidem). Ora, a participação 

do Brasil no Conselho de Direitos Humanos tem sido evidentemente positiva, mas ainda 

há espaço imensurável para progresso. Há importantes projetos de lei ainda sob votação 

pelo Congresso brasileiro, como a criminalização da homo-lesbo-transfobia e a evolução 

das políticas públicas de saúde para travestis e transgênera/os. Ainda assim, as políticas 

brasileiras concebidas para a população LGBT e decorrentes do desenvolvimento do 

sistema internacional, portanto da participação de organizações internacionais, 

intergovernamentais e não governamentais, seriam, de fato, suficientes para desmantelar 

o “heterossexismo efeminofóbico” (Miskolci, 2011: 48) das instituições brasileiras? 

A conquista da igualdade real 

A adoção homoparental, o casamento entre pessoas do mesmo sexo e o acesso à 

cirurgia de readequação genital através do Sistema Único de Saúde: estes três direitos 

percorreram um caminho sobrecarregado de obstáculos até serem aprovados pelo 

Congresso brasileiro. As dificuldades enfrentadas, impostas em sua maioria pela força 

das religiões católica, evangélica e de matriz africana num Estado supostamente laico 



 61 

(Vital & Leite Lopes, 2012: 170), vêm sendo gradativamente ultrapassadas. Assim, 

considerando a pesquisa aqui apresentada, é normal que se levantem as seguintes 

perguntas: O casamento entre pessoas do mesmo sexo e a adoção homoparental 

resolveram uma grande parcela dos problemas da população LGBT brasileira? A 

criminalização da homo-lesbo-transfobia é a solução? Quais são os efeitos da obtenção 

gradual de direitos?  

Neste sentido, é preciso salientar que a conquista de direitos não pressupõe o 

desmantelamento dos preconceitos de uma sociedade, podendo inclusive reduzir o campo 

de experimentações do que representa ser LGBT (Seffner, 2011: 59). Deve-se conseguir 

vislumbrar o que há por trás das demandas de acesso ao casamento, adoção de crianças, 

heranças, planos de saúde conjuntos e sucessões. Estas reduzem o campo de 

experimentações de pessoas LGBT porque vinculam o modelo heterossexual ao apogeu 

da felicidade e da realização pessoal, reivindicando, portanto, o acesso a “formas sociais, 

históricas e culturais marcadas por um regime predatório e binário, onde um polo é 

predador do outro” (ibidem). 

Ao reivindicar tudo que o modelo heterossexual já tem, não estamos também 

reificando este modelo, como um modelo de felicidade? Ao reificar este 

modelo (euforia pelo casamento, adoção, conjugalidade monogâmica, dupla 

moral, uniões e separações regidas pelo Estado etc...) não estaremos 

desvalorizando muitos outros modos de ser gay, lésbica, travesti, trans que 

desenvolvemos ao longo dos anos? (ibid: 62) 

Deste modo, criaram-se modelos aceitáveis para ser lésbica, gay, bissexual e 

transgênera/o, fomentando identidades sexuais compulsórias socialmente atribuídas, uma 

vez que a afirmação identitária “revelou-se tanto meio de aceder a conquistas quanto a 

novas formas de controle social, quer pelo Estado quer pelo mercado”  (Miskolci, 2011: 

50-52).  

Ademais, a dicotomia entre a obtenção de direitos e a “conquista da igualdade 

real” (Colling, 2015: 241) verifica-se no Brasil, onde os direitos alcançados e 

mencionados neste capítulo não impediram que o país deixasse de ser considerado o mais 

violento contra pessoas LGBT (GGB, 2018). Ou seja, a situação dos direitos LGBT no 

Brasil é paradoxal, porque apesar dos avanços realçados nesta dissertação, “nunca se teve 

tanto e o que há é praticamente nada” (Mello et al., 2012: 425). Dito isto, não se refuta o 
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desenvolvimento do sistema internacional no que tange os direitos LGBT e o papel que 

este desempenha na criação de políticas LGBT mais progressistas em território brasileiro. 

De fato, o pioneirismo brasileiro na promoção e proteção dos direitos LGBT (Nogueira, 

2017) e a participação ativa do país em resoluções sobre identidade de gênero e orientação 

sexual no Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas mostram-se em harmonia 

com a evolução doméstica das leis. Este cenário evidencia a relevância do órgão das 

Nações Unidas ao sistema internacional e também a relevância atribuída a ele pelo Estado 

Brasileiro (Lacerda, 2014). Contudo, Dittrich90 sublinha que  

As leis não são suficientes para proteger as pessoas, porque se a sociedade não 

acha que é necessário proteger os mais vulneráveis em suas diferenças, não vai 

adiantar nada. É mais importante fazer um trabalho para tocar as mentes e 

corações dos cidadãos e fazer com que eles se unam ao movimento para que 

entendam que, com ou sem lei, precisamos de sociedades mais inclusivas. 

Quando se tem apoio popular, é mais fácil que os interesses políticos se 

alinhem para aprovar essas leis (Oliveira, 2018). 

Isto é, as leis são insuficientes para a promoção e proteção efetivas dos direitos LGBT, 

mas continuam indispensáveis. Neste seguimento, as organizações internacionais de 

direitos humanos fazem-se necessárias, precisamente porque fiscalizam o cumprimento 

de acordos e fornecem informações imparciais (Meiser 2005: 25). Em outras palavras, o 

Brasil será de fato responsabilizado por instituições como o Conselho de Direitos 

Humanos das Nações Unidas caso os direitos humanos da sua população LGBT sejam 

violados. 

Neste capítulo, ficou exposto como o posicionamento brasileiro na agenda da 

antiga Comissão de Direitos Humanos e, presentemente, no Conselho de Direitos 

Humanos, refletiu-se na promoção e proteção dos direitos destas minorias em território 

nacional, notadamente através da adoção homoparental, do casamento entre pessoas do 

mesmo sexo e a realização da cirurgia de readequação genital praticada pelo Sistema 

Único de Saúde. Foram analisados eventos envolvendo a população LGBT brasileira e 

considerados importantes pelo autor, como as três Conferências Nacionais e o PNPCDH-

LGBT. A fim de afirmar que o desenvolvimento de um consenso hegemônico no sistema 

internacional em torno dos direitos LGBT tem resultado, em grande medida por via de 

                                                
90 Boris Dittrich é um ex-parlamentar holandês responsável pela primeira lei de casamento entre pessoas 
do mesmo sexo do mundo. 
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organizações internacionais e do seu peso normativo e material internacional, em 

políticas nacionais LGBT mais progressistas, ficou exposto a compatibilidade entre a 

participação do Brasil nos três ciclos da Revisão Periódica Universal e a consequente 

criação de políticas de proteção e proteção dos direitos LGBT. Nada obstante, recordou-

se no fim que, apesar da indispensabilidade destas políticas, estas não garantem a 

“igualdade real”, podendo inclusive reduzir o campo de experimentações do que 

representa ser LGBT. 

 

CONCLUSÃO 

Esta dissertação teve por objetivo averiguar de que modo o desenvolvimento de 

um consenso hegemônico no sistema internacional em torno dos direitos LGBT tem 

resultado, em grande medida por via de organizações internacionais e do seu peso 

normativo e material internacional, em políticas nacionais LGBT mais progressistas. Sob 

a análise das teorias institucionalista neoliberal e construtivista das relações 

internacionais, verificou-se a interdependência do sistema internacional (Keohane & 

Nye: 1977, 1982, 1993) e de que forma as identidades e os interesses dos Estados que o 

integram influenciam no ciclo de vida normativo (Finnemore & Sikkink: 1999); ambas 

reconhecendo o protagonismo das organizações internacionais neste processo. 

Considerando os Estados e as organizações internacionais como agentes e o sistema 

internacional como estrutura, sustentou-se a reciprocidade existente entre agentes e 

estrutura, envoltos numa relação mutuamente constitutiva (Hopf, 1998: 172) que 

possibilita a internalização de normas e padrões de comportamento (Ullmann-Margalit, 

1977 apud Daddow, 2013: 170).  

Ademais, pretendeu-se investigar a ascensão dos direitos LGBT na agenda das 

organizações internacionais, nomeadamente o Conselho de Direitos Humanos das Nações 

Unidas, através de resoluções e da Revisão Periódica Universal que, por sua vez, 

normalizaram a discussão e o debate sobre orientação sexual e identidade de gênero (ARC 

International et al., 2016: 87). Especificamente, a Revisão Periódica Universal foi 

relevante para esta dissertação porque, enquanto principal mecanismo do Conselho de 

Direitos Humanos, permitiu o comprometimento de mais ativistas LGBT que, antes da 

sua institucionalização, não estavam familiarizados com o funcionamento das Nações 
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Unidas (Karsay, 2014: 15). Constatou-se também que as organizações não 

governamentais de fato empoderam pessoas marginalizadas, promovem a participação e 

forçam governos e organizações internacionais a serem mais responsáveis para com os 

grupos oprimidos que afetam (Woods 1999: 45); tendo em conta a sua substancialidade 

durante a Resolução Brasileira (AI, 2004: 2; Sexuality Policy Watch, 2015) e na 

elaboração da Declaração de Montréal e dos Princípios de Yogyakarta, todos necessários 

para que os direitos LGBT figurassem nas reuniões do Conselho de Direitos Humanos.  

Através de uma metodologia qualitativa centrada na análise do estudo de caso do 

Brasil, esta dissertação validou a sua hipótese de que o desenvolvimento de um consenso 

hegemônico no sistema internacional em torno dos direitos LGBT resulta em políticas 

nacionais LGBT mais progressistas. De uma forma geral e no caso concreto do Brasil, 

um Estado semiperiférico, constatou-se que a evolução dos debates sobre orientação 

sexual e identidade de gênero no Conselho de Direitos Humanos esteve acompanhada da 

aprovação de leis importantes pelo Congresso brasileiro, como a adoção homoparental, 

casamento entre pessoas do mesmo sexo e a realização da cirurgia de readequação genital 

praticada pelo Sistema Único de Saúde. Este cenário deu-se sobretudo pela capacidade 

da instituição onusiana em estabelecer normas e padrões de comportamento no sistema 

internacional através dos seus poderes de autoridade moral e informação (Barkin, 2013: 

26-27).  

Com efeito, além de ter proposto o primeiro texto normativo internacional 

integralmente dedicado aos direitos LGBT ainda na Comissão das Nações Unidas para 

os Direitos Humanos (Nogueira, 2017: 545), no Conselho de Direitos Humanos o Brasil 

votou a favor de todas as resoluções sobre orientação sexual e identidade de gênero com 

base na universalidade dos direitos humanos, esteve atento ao que lhe foi recomendado 

durante os três ciclos da Revisão Periódica Universal; inclusive reconhecendo no último 

destes que a promoção dos direitos LGBT em seu território ainda exige respostas 

institucionais e legislativas e que a homo-lesbo-transfobia deveria ser punida e prevenida 

(Brasil, 2017: 7). 

Finalmente, ainda que a promoção e proteção dos direitos da população LGBT 

brasileira tenham progredido com o desenvolvimento de leis, o Brasil continua a ser 

considerado o país mais violento contra pessoas LGBT (GGB, 2018). Ora, isto não refuta 

a influência do Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas na evolução doméstica 
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de leis mais inclusivas, mas confirma que a conquista de direitos não presume o 

desmantelamento dos preconceitos de uma sociedade (Seffner, 2011: 59). No caso da 

homo-lesbo-transfobia, obter direitos pode inclusive reduzir o campo de experimentações 

do que representa ser LGBT, como se houvesse apenas uma forma de ser lésbica, gay, 

bissexual ou transgênera/o (ibid: 62). Neste sentido, as demandas de acesso ao casamento, 

adoção de crianças, heranças, planos de saúde conjuntos e sucessões são todas legítimas, 

mas acabam por vincular a heterossexualidade à única maneira de se alcançar a felicidade 

e a realização pessoal (ibid: 59). Assim, aprovar leis de proteção à população LGBT é 

necessário e, concomitantemente, insuficiente, se não estiver acompanhado de um 

trabalho que toque as mentes e corações das/os cidadãs/os a fim de que percebam as 

vantagens de se construir sociedades mais igualitárias (Oliveira, 2018). 

 

EPÍLOGO 

“Muitas das crianças que serão adotadas por casais gays vão ser abusadas por esses 

casais homossexuais.” 

(Bolsonaro, 2011) 

“Nenhum pai tem orgulho de ter um filho gay. Nós, brasileiros, não gostamos dos 

homossexuais.” 

(Bolsonaro, 2013) 

“Quem quiser vir aqui fazer sexo com uma mulher, fique à vontade. Agora, (o Brasil) 

não pode ficar conhecido como o paraíso do mundo gay.” 

(Bolsonaro, 2019) 

 

Esta dissertação salientou que a população de lésbicas, gays, bissexuais e 

transgêneras/os está progressivamente conquistando o seu espaço dentro da sociedade 

brasileira apesar da trajetória árdua e saturada de obstáculos. Dito isto, 2018 foi um ano 

de retrocessos consideráveis àquelas/es que lutam por mais igualdade. No dia 14 de 

março, Marielle Franco e o seu motorista Anderson Gomes foram brutalmente fuzilados 
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na cidade do Rio de Janeiro (Betim, 2019). A vereadora carioca do Partido Socialismo e 

Liberdade era uma figura importante na defesa dos direitos humanos e representava 

diversas minorias marginalizadas no Brasil: era mulher, negra, lésbica e periférica. A sua 

morte gerou protestos espalhados por todo o território brasileiro e em países como 

Alemanha, França, Portugal, Reino Unido e Suécia (Borges, 2018). Meses depois, o 

deputado Marcelo Freixo, amigo e aliado de Franco, revelou ter descoberto pela 

Secretaria de Segurança Pública estar sendo ameaçado de morte (Betim et al., 2018). 

Entretanto, a principal derrota para a população LGBT brasileira aconteceu em outubro 

com a eleição de Jair Bolsonaro para Presidente da República. Há poucos anos 

desconhecido entre brasileiras e brasileiros, a sua ascensão expôs um país que escolheu 

abrir as portas do Poder Executivo para a extrema direita (Jiménez, 2018).   

Deste modo, a população LGBT brasileira passou a temer a supressão dos seus 

direitos. Antes mesmo de Bolsonaro assumir oficialmente o mandato presidencial, o 

número de casais homoafetivos que anteciparam os seus casamentos cresceu 

substancialmente (Antunes, 2018). Tal recomendação veio de Maria Berenice Dias, 

presidente da Comissão de Diversidade Sexual da Ordem dos Advogados do Brasil, que 

orientou a oficialização da união caso as/os cônjuges pretendessem manter os direitos à 

partilha de bens, à pensão e à Previdência Social devido às incertezas quanto ao novo 

governo (ibidem). Em janeiro de 2019, Jean Wyllys, o primeiro parlamentar abertamente 

homossexual a defender o movimento LGBT no Congresso brasileiro, desistiu de exercer 

o seu terceiro mandato consecutivo como deputado federal e deixar o Brasil, motivado 

pelas ameaças de morte que ele e a sua família recebiam (Mendonça, 2019). Com efeito, 

segundo a organização de mídia Gênero e Número, 92,5% de lésbicas, gays, bissexuais e 

transgêneras/os brasileiras/os afirmaram ter sofrido algum tipo de violência motivada por 

sua orientação sexual e/ou identidade de gênero desde as eleições do ano passado (Mena, 

2019). Ademais, após completar 100 dias de governo, Bolsonaro decidiu extinguir o 

Conselho Nacional LGBT (Brasil, 2019) e proibir o uso de palavras do universo LGBT 

em campanhas estatais (Veja, 2019), além de ressaltar que o Brasil não é um país de 

turismo gay (Camporez, 2019).  

Em contrapartida, o Brasil testemunhou o crescimento de 386% no número de 

candidatas/os lésbicas, gays, bissexuais e transgêneras/os às eleições gerais de 2018 

(Dearo, 2018). Dentre este grupo, havia 52 mulheres transgêneras e travestis que, pela 

primeira vez, puderam candidatar-se com o nome o qual se identificam (Vasconcelos, 
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2018). Cercadas/os pelo Congresso brasileiro mais conservador desde a redemocratização 

brasileira (Della Coletta, 2018), foram eleitas/os seis deputadas/os estaduais, um 

deputado federal e um senador abertamente LGBTs (Costa, 2018). Para mais, foram 

presos em março um ex-policial militar e um policial militar reformado suspeitos de 

executar Marielle Franco e Anderson Gomes (Scorce, 2019). A prisão expôs uma série 

de ligações curiosas entre um dos detidos e a família Bolsonaro, visto que moravam a 

menos de 50 metros um do outro e os seus filhos já se tinham relacionado (ibidem). Nesta 

ocasião, o crime entrou no radar das Nações Unidas, tendo Agnès Callamard91 

confirmado que o Escritório do Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos 

Humanos está atento às investigações sobre a morte da ativista (Macedo, 2018) e a 

organização não governamental Conectas cobrado esclarecimento do Estado brasileiro na 

40ª sessão do Conselho de Direitos Humanos em março de 2019 (Conectas, 2019). Deve-

se mencionar igualmente que, enquanto esta dissertação era finalizada, o Supremo 

Tribunal Federal decidiu que a discriminação por orientação sexual e identidade de 

gênero fosse considerada crime de racismo, até que o Congresso aprove uma legislação 

específica sobre o tema (Moura, 2019). O tribunal esclareceu que a decisão não limitaria 

a liberdade religiosa, desta maneira permitindo que as igrejas continuem a dizer que a 

homossexualidade é “pecado”, mas sem incitar a violência (ibidem).  

Em síntese, ainda que os próximos 3 anos e seis meses estejam sobrecarregados 

de barreiras à comunidade LGBT brasileira, a resistência é possível e necessária. Embora 

Bianco (1997 apud Bourdieu, 2012: 43) defenda que “as armas do fraco são sempre armas 

fracas”, estas minorias não estão compulsoriamente fadadas ao fracasso. Não se pode 

esquecer que o Brasil assinou e ratificou a maioria dos instrumentos internacionais de 

direitos humanos (Milani, 2011: 45) e possui, desta maneira, uma reputação a zelar diante 

da comunidade internacional. Em outras palavras, os poderes de Jair Bolsonaro não são 

ilimitados, seja nas estruturas nacionais ou internacionais de poder. Ainda durante a sua 

campanha presidencial, o então candidato declarou: “Se eu for presidente eu saio da 

Organização das Nações Unidas, não serve pra nada esta instituição. É uma reunião de 

comunistas, de gente que não tem qualquer compromisso com a América do Sul” (Netto, 

2018). Dias depois, Bolsonaro acentuou que não pretendia desvincular o Brasil das 

Nações Unidas, mas que a relação do país com o Conselho de Direitos Humanos seria de 

                                                
91 Agnès Callamard é a Relatora Especial sobre execuções extrajudiciais, sumárias ou arbitrárias no 
Escritório do Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos. 
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fato encerrada (Fernandes, 2018). Ora, em maio de 2019, a República Federativa do 

Brasil continua ativa nas duas instituições. Em outros termos, é preciso lembrar que os 

discursos de Jair Bolsonaro não resultarão em decisões nacionais e internacionais 

tomadas de acordo com os seus caprichos ou a sua visão partidária, porque todo governo 

tem a sua oposição e os direitos humanos das/os cidadãs/os brasileiras/os continuarão a 

ser garantidos, independentemente da sua orientação sexual e/ou identidade de gênero.  
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